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CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maÜ:

Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
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Planaito-PR, 27 de Janeiro de 2023.

DE:

Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários:
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde;
Dione Júnior Helfer - Secretário Municipal de Cultura;
Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes;
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Soclai;
Marcelo Felipe Schmitt - Secretário Municipal de Administração;
Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação;
Marlise Diefembach - Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo;
Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal DCONVITE

SOüCrrAÇAO;üdS—
Senhor Prefeito. P«OCeWO(t):Q^ idüãÁ

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para
manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de
vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município,
de acordo com a necessidade de cada uma, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos. Conforme segue:

ITCKA

01

02

03

LOTE 001
no icrn

BARRA CHATA 72 X 1/8

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).
BARRA CHATA 2 X 1/8

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

BARRA CHATA 1/8X74
(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

r»Tn

50

10

20

IM

BARRA

BARRA

BARRA

\/AI I IMIT

R$ 18,09

R$81,99

RS 29,54

\/Ai r\o

TOTAL

RS 904,50

RS 819,90

RS 590,80

TOTAL: R$ 2.315,20

LOTE 002
ITCftA riQ ICTO

bUbINA

ALUZINC/GALVALUME com

0,43 de espessura e no mínimo
'3n mo+rz-.f*

'K'

nrn

04

I IKI \/AI no I IMIT

UN KS 1.429,6/

\/Ai no

TOTAL

KS 6./18,68

TOTAL: R$ 5.71^,68 00]
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LOTE 003

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR
XOTAI
1  ■ J-M-

01 CANTONEIRA y4 POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

60 BARRA R$ 43,62 R$ 2.617,20

02 CANTONEIRA 1" POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

40 BARRA R$ 65,96 R$ 2.638,40

TOT/̂ L: R$ 5.255,60
LOTE 004

!TEM OBJETO nxn
1 ̂

i IM VALOR UNIT VALOR

TOTAL
01 CHAPA FRISADA PRETA

CHAPA 20, com tamanho
mínimo de 1,20m x 2m.

20 UN R$ 249,48 R$4.989.60

02 CHAPA PRETA CHAPA 18 com

tamanho mínimo de 1,20m x
2m.

20 UN R$ 282,92 R$ 5.658,40

TOTAL: R$ 10.648.00

LOTEO)5
ITCM
É 1

no icxn
W  fl W

nrn
W 1 UN VALOR UNIT \/AI AD

V  w ■ %

TOTAL
01 FERRO MECÂNICO 5/16

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

50 BARRA R$ 25,86 R$ 1.293,00

02 FERRO MECÂNICO

QUADRADO 5/8

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

10 BARRA R$217,35 R$ 2.173.50

TOTAL: R$ 3.466.50

LOTE 006

ITEM OBJETO QTD 1 IM
W» «

v/Al rVD 1 IMIT \/Ai no

TOTAL
Ü1 KOLDANA NYLON 3^^ em V,

PARA PORTÃO
30 UN R$ 24,76 R$ 742,80

02 ROLDANA NYLON 2.5" em V.
DADA Dr>DTÃr\
1 rxi \/—\ t \ 1 f—\\^

30 UN R$ 23,72 R$711,60

TOTAL: R$ 1.454,40
LOTE 007

ITEM OBJFTO OTD UN VAI OR UNIT VALOR

TOTAL

01 TUBO 10X10 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

50 BARRA R$ 52,24 R$ 2.612,00

02 TUBO 20X20 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros). ,

150 BARRA R$ 47,37 R$ 7.105,50

03 TUBO 20X30\:HAPA18
(Barra coiiHaiWiho mínimo de

50 BARRA R$ 60,78 R$ 3.039.00
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06 metros).

04 TUBO 30X40 CHAPAIS

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

40 BARRA R$ 82,59 R$ 3.303,60

05 TUBO 30X50 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

40 BARRA R$ 96,73 R$ 3.869,20

06 TUBO GALVANIZADO 2"
CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo de
06 metros).

50 BARRA R$ 129,71 R$ 6.485,50

07 TUBO 1" % REDONDO CHAPA
18 (Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

15 BARRA R$ 60,67 R$ 910,05

TOTAL: RS 27.324.85

ITEM

L

OBJETO

OTE 0(

QTD

)8

UN VALOR UNIT VALOR

TOTAL
01 TELHA METÁLICA DE

ALUZINCO ONDULADA (Peça
com tamanho de 06 metros de

comprimento e mínimo de 01
metro de largura).

10 UN R$ 279,93 R$ 2.799,30

TOTAL: RS 2.799.30

LOTEO 19

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR

TOTAL
01 VIGA U SIMPLES 40X75X40

CHAPA 14 (Barra com tamanho
mínimo de 06 metros).

60 UN R$ 123,35 R$ 7.401,00

02 VIGA U ENRIJECIDA

40X75X40 CHAPA 14 (Barra
com tamanho mínimo de 06

metros).

60 UN R$ 158,18 R$ 9.490,80

TOTAL: R$ 16.891.80

O  custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de
R$75.874,33(Setenta e cinco mil e oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três
centavos).

Cordialmenteíi

TY^vC/Ayy>vv
j And^rson É)élares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

ycáneppa
^Municipal deBaúde UiiÊLíicvv
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6
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Mon

Secretário

iei]er

luniçip^l Cultura

Seofetário M

Secretário MunicipãT^ Obraa-e^Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

/ l^í/bcX^ /■ ^cÁxY^iO(y Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

.  .

Marli SaleteDiecReí de Lima
Secretária Municipal de Educação

Marffip Diefembact
Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler
Secretário Municipal de Agricultura
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MUNIUIKIU Uh HLANALIU
CNPJ: 76 460 526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

"  E-maii: pianaito(g)pianaito.pr.gov.br
município de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

i.i. Secretaria Municipai de Administração, Secretária ivlunicipai de indústria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
K A. A o,-.»;-,! ~
iviui iiL^ipai uc r-vooioici loia ouviai, \jcoidaiia iviuiii^i^ai uc v^uiiuio c ocuiciaiia

Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções
e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários

prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de
Planalto PR, de acordo com a necessidade de cada uma, observadas as

características e demais condições definidas no editai e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima,

Willian Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia

Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior Heifer e Giimar da Siiva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de
manutençnes/mnsertnR em gerais, grades^ portões que fazem parte dos prédios

públicos municipais, haja vista que muitos desses, inclusive algumas grades,
encontram-se desgastados, enferrujados ou quebrados, devido as condições

climáticas, ferrugens ou falha de funcionamento.

4.2. O conserto dos objetos é de suma importância, pois os portões servem de

segurança para evitar entrada de terceiros fora do período de expediente e

também nas escolas para evitar saída desautorizada de alunos ou entrada de

estranhos.

4.3. Além da Segurança, a estética também é um ponto destacável, pois locais
bem conservados emanam sensação de bem estar e segurança
4.4. Optou-se pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a
necessidade de buscar a eficiência e a economicidade para o munícipio;
^.5. O valor estimado dos itens tem como base a média dos preços obtidos entre

amentos solicitados pela Administração a empresas distintas, juntamente com
UI.JU I IW l_/C.4l l\.yV_í vj>_, |../I ll l LS..) ■ I^L, VUlV.. < S.^OOC4l I IWtS/ IWI ^ I IVI «.lU Vi/

/
contratos com outros municípios; ^



MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MÜNIUIPIU Ut KLÂNÃLIU
CNPJ: TS.^tôO 526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Faxr(46) 3555-8101
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

4.6. Servidor responsável pela cotação de preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

rMTiriMir» A c ̂1 I A AiTPirN A r^r-
iiviynv,/ ̂  v*iwrM^ i luf^uím. ■ w.

LOTE 001

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

IJNIT

VALOR

TOTAL

01 BARRA CHATA 72 X 1/8

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

50 BARRA R$ 18,09 R$ 904,50

02 BARRA CHATA 2 X 1/8

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

10 BARRA R$ 81,99 R$ 819,90

03 BARRA CHATA 1/8X74

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

20 BARRA R$ 29,54 R$ 590,80

JOTAL: R$ 2.315,20

LOTEO)2

ITEM QgJCTQ r»Tn
^ t w

1 IM VALOR

UNIT

\/Ai no
V  %

TOTAL

01 BOBINA

ALUZINC/GALVALUME com

0,43 de espessura e no
mínimo 30 metros de

comprimento.

04 UN R$ 1.429,67 R$ 5.718,68

TOTAL; R$ 5.718,68
LOTE 003

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

üriiT

VALOR

TOTAL

01 CANTONEIRAVa por 1/8

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

60 BARRA R$ 43,62 R$ 2.617,20

02 CANTONEIRA 1" POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

40 BARRA R$ 65,96 R$ 2.638,40

TOTAL: R$ 5.255,60
LOTEO)4

item OBJETO nTn
^ 1 UN VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01 CHAPA FRISADA PRETA

CHAPA 20, com tamanho

mínimo de 1,20m x 2m.

20 UN R$ 249,48 R$ 4.989,60

02 CHAPA PRETA CHAPA 18

com tamanho mínimo de

1,20mx2m.

20 UN R$ 282,92 R$ 5.658,40

[  TOTAL: R$ 10.648,00
\  L.QTE005
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: {46) 3555-8101
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ITEM OBJETO QTD UN VALOR

ÜNÍI

VALOR

TOTAL

01 FERRO MECÂNICO 5/16

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

50 BARRA R$ 25,86 RS 1.293,00

02 FERRO MECÂNICO

QUADRADO 5/8

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

10 BARRA R$217,35 RS 2.173,50

JOTAL: R$ 3.466,50
LDTE 006

ITEM QDJCTQ nxn 1 1 iM
1^1 «

\/Ai r\o
V r %

UNIT

\/AI no

TOTAL

U1 kOluana nylun 3" em v,
PARA PORTÃO

30 UN K$ 24,/6 KS /42,8Ü

02 ROLDANA NYLON 2,5" em V,
DADA Or>DXÃO
1  /~\l I \ 1 /~\w

30 UN R$ 23,72 RS 711,60

TOTAL: R$ 1.454,40
LOTE 007

ITEM OBJETO QTn UN VALOR

UNIT

valor

TOTAL

01 TUBO 10X10 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

50 BARRA R$ 52,24 RS 2.612,00

02 TUBO 20X20 CHAPAIS

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

150 BARRA RS 47,37 RS 7.105,50

03 TUBO 20X30 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

50 BARRA R$ 60,78 RS 3.039,00

04 TUBO 30X40 CHAPAIS

(Barra com tamanho minimo
de 06 metros).

40 BARRA RS 82,59 RS 3.303,60

05 TUBO 30X50 CHAPAIS

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

40 BARRA RS 96,73 RS 3.869,20

06 1 UKU OALVANIZ>\UU Z

CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo
de 06 metros).

50 BARRA R$ 129,71 R$ 6.465,50

07 TUBO 1" % REDONDO
/-»i iAr>A /r»

on/-\r/-v lu (Daiicj uuni

tamanho mínimo de 06

metros).

15 BARRA RS 60,67 R$910,05

TOTAL: R$ 27.324,85

. ̂  \ LOTE 008

j^r 3

007
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Fone: (46") 3555-8100 -fa}C.(4B) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANA

ITEM OBJETO QTD ÜN VALOR

üNiT

VALOR

TOTAL

01 TELHA METALICA DE

ALUZINCO ONDULADA

(Peça com tamanho de 06
metros de comprimento e
mínimo de 01 metro de

largura).

10 UN R$ 279,93 R$ 2.799,30

TOTAL: R$ 2.799,30
LOTEO}9

'.TEM ns r>Tr\
^ 1 tar

1 IKI
W» « VAL^^R

ÜNIT

VALOR

TOTAL

01 VIGA U SIMPLES 40X75X40

CHAPA 14 (Barra com
tamanho mínimo de 06

metros).

60 UN R$ 123,35 R$ 7.401,00

02 VIGA U ENRIJECIDA

40X75X40 CHAPA 14 (Barra
com tamanho mínimo de 06

metros).

60 UN R$ 158,18 R$ 9.490,80

TOTAL: R$16.891,80

5.1. O custo total estimado para a contratação é de R$75.874,33(Setenta e cinco

mil e oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07

(sete) dias corridos, após solicitação da secretaria solicitante.

6.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às

especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou

em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação;

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) identificação da Secretaria ivíunicipai soiicitante;

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;
A  ..... tk H.

c;//~vooii laiui a wcui ciai la^u/ iviumuipai ouituiiai iic,

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras

do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o
p

JV>/^
5 008
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respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva

nota de empenho;

6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do

serviço, com apresentação da respectiva nota fiscai.

6.5. A empresa Contratada se responsabilizará por todo e quaisquer danos

causados ao patrimônio desta Prefeitura Municipal de Planalto, decorrentes da

execução dos serviços contratados;

w.w. ry. ouiiiiaiaua oc ii co|./ui toauiif^ai a v^uaiov^uci uciii^^o uu

causados por ela e seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou

pessoal do CONTRATANTE e/ou terceiros, durante o processo de execução dos

serviços, respondendo a CONTFRATADA pelo pagamento de todos os custos,

indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

6.7. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade:

6.8. As solicitações provenientes das Secretarias, após a execução dos serviços,

deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externo.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 27 de Janeiro de 2023.

Secretário Muni^
Angela Re(Secr^tár^

iços Rodoviários

ina Garcia^Oaneppa

Municipal de Saúde

^^^-^1tóone\; bWí&r
\Secretário Municipal de Cultura

5
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MUNiCiPiO uE pLÃNÂLiO
CNPJ: 75.450.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pianaito@pianaÍto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis. 1583
PLANALTO 85750-000 Pb^NALTO - PARANA

Gilmar

uniciSecn

LeoiíuyBiànchi

Secretário Municipal de Obrás-^Serviços Urbanos

üz&n^dra Cristina Boni

Secret^ia Municipal de Assistência Social

. ^(mÁ3 ['■ ÇÁ^í\D
[J Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

ds djmwi
Maríi baiete uieckei de Lima

Secretária Municipal de Educação

Maríise Diefembach

Secretária Municipal de\jndústria Comércio e Turismo

Willian Fernancro Kegler
Secretário Municipai de Agricuitura

Luiz Carlos Boni

Profai+A ^/Il lniAinal Ho Planalfn PR

6
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MUNICÍPIODE

PLANALTO

VIUNICIPIO DE PLAN/í )T0
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: PERFILADOS VANZIN LTDA;

Empresa 02: BORTOLOTTO;

Empresa 03: SUDOESTE INDÚSTRIA DE AÇOS LTDA;

Empresa 04: VANTI COMERCIO DE FERRAGENS;

Internet.

Banco de Preços.

LOTE 001

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 50 BARRA R$ 15,20 R$ 14,27 R$ 27,13 RS 16,05 RS 17,83 RS 18,09 RS 904,50

02 10 BARRA R$ 98,60 R$ 64,18 R$ 69,73 RS 123,18 RS 69,00 RS 67,27 RS 81,99 RS 819,90

03 20 BARRA R$ 23,44 R$ 26,35 RS 42,78 RS 29,25 RS 25,86 RS 29,54 RS 590,80

T01rAL: R$ 2.315,20

LOTE 002

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01
1

04 UN R$ 1.349,99 R$ 1.220,57 R$1.315,50 R$2.018,58 RS 1.359,90 RS 1.313,45 RS 1.429,67 RS 5.718,68

CD

TOTAL: R$ 5.718,68
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PLANALTO

yiUNICIPIO DE PLAN/ )T0
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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LOTE 003

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 60 BARRA R$ 39,82 R$ 34,90 R$ 45,30 R$ 60,12 R$ 40,09 R$41,49 R$ 43,62 R$2.617,20

02 40 BARRA R$ 56,89 R$ 56,46 R$61,26 RS 99,79 R$ 59.54 R$61,81 R$ 65,96 R$ 2.638,40

TOTAL: R$ 5.255,60

LOTE 004

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT; VALOR TOTAL

01 20 UN R$ 173,09 R$416,00 R$ 189,00 R$219,84 R$ 249,48 R$4.989.60

02 20 UN R$ 263,52 R$ 246,03 R$ 244,08 R$ 438,60 R$ 246,90 R$ 258,37 R$ 282,92 R$ 5.658,40

TOTAL: R$ 10.648,00

LOTE 005

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT; VALOR TOTAL

01 50 BARRA R$ 23,79 R$ 18,90 R$ 20,86 R$ 37,11 R$ 24,44 R$ 30,04 R$ 25,86 R$ 1.293,00

fi2 10 BARRA R$ 189,55 R$215,27 R$ 247,22 R$217,35 R$ 2.173,50

1 TOTAL: R$ 3.466,50

O
►—*

•—hc-S
LOTE 006



%
MUNICrplO OE

PLANALTO

VIUNICIPIO DE PLAN/ ÍTO
CNPJ:76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 30 UN R$ 10,50 R$ 27,37 R$ 30,21 R$ 26.99 R$ 28,74 R$ 24,76 R$ 742,80

02 30 UN R$ 19,29 R$ 26,30 R$ 24,29 R$ 25,00 R$ 23,72 R$711,60

TOTAL: R$ 1.454,40

LOTE 007

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR ÜNIT. VALOR TOTAL

01 50 BARRA R$ 50,66 R$ 49,42 R$ 56,63 R$ 52,24 R$ 2.612,00

02 150 BARRA R$ 39,91 R$ 42,92 R$41,67 R$ 74,35 R$ 43,39 R$ 42,00 R$ 47,37 R$ 7.105,50

03 50 BARRA R$51,00 R$ 54,37 R$ 54,46 R$ 94,50 R$ 58,89 R$ 51,43 R$ 60,78 R$ 3.039,00

04 40 BARRA R$71,91 R$ 77,60 R$ 77,71 R$ 130,90 R$ 67,94 R$ 69,49 R$ 82,59 R$ 3.303,60

05 40 BARRA R$ 82,89 R$ 87,50 R$ 88,20 R$ 161,20 R$ 78,00 R$ 82,61 R$ 96,73 R$ 3.869,20

06 50 BARRA R$ 106,83 R$ 112,79 R$210,15 R$ 113,76 R$ 105,00 R$ 129,71 R$ 6.485,50

07 15 BARRA R$ 52,91 R$ 59,85 R$ 82,80 R$ 51,59 R$ 56,18 R$ 60,67 R$910,05

TOTAL: R$ 27.324,85

LOTE 008

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

cíl 10 UN R$ 278,40 R$ 228,96 R$ 265,14 R$ 360,00 R$ 271,59 R$ 275,51 R$ 279,93 R$2.799,30

C



m
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

VIUNICIPIO DE PLAN/ íTO
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOTAL: R$ 2.799,30

LOTE 009

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 60 UN R$ 102,00 R$ 127,78 R$ 178,73 R$ 103,00 R$ 105,25 R$ 123,35 R$ 7.401,00

02 60 UN R$ 121,68 R$ 150,23 R$ 206,36 R$ 158,65 R$ 154,00 R$ 158,18 R$ 9.490,80

TOTAL: R$ 16.891,80

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 75.874,33(Setenta e cinco mil e oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

O
H-*



Orçamento NR. 10288905

PERFILADOS VANZIN LTDA - FILIAL 02

AV TANCREDO NEVES CASCAVEL - PR

Fone: (45) 33262002 Site:

Cliente : PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço....: PC SAQ FRANCISCO DE ASSIS, 1583
Cidade : PLANALTO

CNPJ/CPF....: 76460526000116

Placa -

Produto Descrição

87 TUBO QD 20 X 20 X 1,20 X 6000 ^
128 TUBO RT 20 X 30 X 1,20 X 6000 5
150 TUBO RT 30 X 50 X 1,20 X 6000 í"?-
160 TUBO RT 30 X 40 X 1,20 X 6000 / 6
293 CHAPA FF 1,20 X 1200 X 2000

1033 PERFIL L LAM 25,40 ■ 1 X 1/8 CIP

1257 ROLDANA NYLON 3 \J ò
1527 BOBINA GALVALUME 0,43 X 1200 X 30.000MM C ̂
3989 CHATO 3,18 - 1/8 X 2 CIAFAL'

4192 REDONDO 7,93MM X5/16ARc03
6195 PERFIL L LAM 19,05 - 3/4 SER CIP ^
6563 TUBO GALV. 2 XI,25X6000 CE j §

Fone/Fax/Celular 46-35551787

Bairro : CENTRO

CEP: 85750-000

Contato

ITENS

Data Orçamento: 17/01/2023 - 18/01/2023

UN

3^/3Íbr
3^^aBR
g.$/S9BR

"íd9ÍBR
^ò5/S;feR

br

40,30 PC

br

Vendedor : EVANDRO

Condições

Validade : 18/01/2023

Tipo de Frete.: 1-CIF

Mensagem......:

Vencimentos...:

Total Geral:

Desconto Itens:

Desconto Serviços:

Descontos Gerais:

Total do Orçamento: 28.413,69

i9v3 - Faturamento



Orçamento NR. 10289543

PERFILADOS VANZIN LTDA - FILIAL 02

AV TANCREDO NEVES CASCAVEL - PR

Fone: (45) 33262002 Site:

«LIENfl
Cliente : PREFEITURA MUNICIPAL DE PUNALTO

Endereço....: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
Cidade PLANALTO

CNP3/CPF....: 76460526000116

Placa : -

■■ ■ - -U

Produto Descrição

893 TELHA GALVALUME OND.0,43 X 60Q0MM

Vendedor : EVANDRO

Condições

Validade ; 28/01/2023

Tipo de Frete.: 1-CIF

Mensagem

Vencimentos...:

Fone/Fax/Celular....: 46-35551787

Bairro : CENTRO

CEP: 85750-000

Contato :

Data Orçamento: 27/01/2023 - 28/01/2023

UN Emb. Total Item.

BR 10,00 2.784,

Sub-Total

Total Geral:

Desconto Itens:

Desconto Serviços:

Descontos Gerais:

2.784,00

2.784,00

0,00

0,00

0,00

Total do Orçamento: 2.784,00

i9v3 - Faturamento



)
Toledo, 20/01/2023

) SõriõtoSõl
FERRO E *CO

VIO BORTOLOTTO FERRO S ACO LTDA.

VIO O R Ç AM E N T O

AV. PAP.IGOT DE SOUZA - TOLEDO/PR E-MAIL....: bortolotto0bortolotto.com.br

CNPJ^MF...: 7975S320/0001-80 INSCRICAO.: 4180073545

TELEFONE..: 45 2103 2B00 FAX.: CEP : 85905380

NUMERO DO ORÇAMENTO..: 30436872

EMISSÃO.: 20/01/2023 V/lLIDADE.: 26/01/2023 COND. DE PAGTO.: AVISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ITEM QUANTIDADE PRODUTO PESO

O
O

KG

54, 39 KG

GO

O

KG

444,00 KG

175,60 KG

284,80 KG

235,00 KG

119,50 KG

663,00 KG

279,00 KG

239,70 KG

269,70 KG

83,10 KG

546,40 KG

488,70 KG

VL. UNITÁRIO IPI d) VALOR TOTAL

803

877

82B

15521

414

439

4919

1638

2829

3509

3599

3622

2789

5364

12905

1,20 MM qS

50,00 UN BARRA CHATA 1/2 X 1/8 Od
7,00 UN BARRA CHATA 2 X 1/8

20,00 UN BARRA CHATA 3/4 X l/80d>
4,00 UN BOBINA GALVAI.UME CALH 28 30X1200Ot
40,00 UN CANTONEIRA 3/4 SERRALHEIROOS
40,00 UN CANTONEIRA l X 1/8 ob
10,00 UN CHAPA 18 FF 2000 X 1^0 X
50,00 UN BARRA REDONDA 5/16 09
150,00 UN TUBO QD 20 X 20 1,20 MM -

50,00 UN TUBO RT 20 X 30 I,2D MM -

30,00 UN TUBO RT 30 X 40 1,20 MM -

30,00 UN TUBO RT 30 X 50 1,20 MM -

15,00 UN TUBO RD 1,1/4 1,20 t4M - IB

40,00 UN PERFIL ü 3" CH 14 6 MTS

30,00 UN PERFIL U 3" CH 14 ENRIJECIDA (15X38X75) 6 MT

,8,0000

8,0000

), 0000

6500

950C

T ^^67,9300

5/9o 7, 9100
9,2500

9,2800

9,2500

tÍ:ÍÕ 5^2800
9'2S00

■ 77, 4700

0,00

3,25

O, 00

3, 25

O, 00

O, 00

3,25

0,00

5,00

5, 00

5, 00

5, 00

3,25

O, 00

D, 00

760,00

449,26

468,80

4.882,28

1.396,02

2 .258,46

2.460,34

945,25

6.439,39

2.718.58

2 .328, 09

2.627,96

793,66

4.081,61

3.650.59

Frete incluso

Descarga por conta do cliente

Valor pglo. 28 dias

TOTAL ORÇAMENTO : 36.260,29

O

Alessandro S. Bergmann // 45 9.9141 5801 / 2103 2818 // Skype ale.bortolütto // email ale(S)bortolotto.com.br



Toledo, 27/01/2023
JBorMotto

FfRRO E ACO

VIO BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA.

VI0 O R Ç A M E N T O

AV. PARTGOT DE SOUZA - TOLEDO/PB

CNPJ/MF...: 79759320/0001-80

TELEFONE..: 45 2103 2800 FAX.:

E-MAIL

INSCRIC.AO.

CEP

bortolottoebortolotto.com.br

4180073545

859053BO

NUMERO DO ORÇAMENTO..: 30462427

EMISSÃO.: 27/01/2023 VALIDADE.: 27/01/2023 COND. DE PAGTO. A VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ITEM QUANTIDADE PRODUTO PESO VL. UNITÁRIO IPI (%) VALOR TOTAL

13326 0,00 TELHA ACO ONDULADA 0,43 MM X 1,07 GALVALÜME CSN 9 A
10,00 de 6,00 mt ^

60,00 MT

o
o

o

2.289,60

TOTAL ORÇAMENTO.. . : 2 .28 3, 60

>  Frete incluso

V  Descarga por conta do cliente

y  Telha Nacional 0,43 mm

>  Pgto. 28 dias

o

CO

Alessandro S. Bergmann // 45 9.9141 5801 / 2103 2818 // Skype ale.bortolotto // email ale@bortolotto.com.br



MUNICÍPIO DE PLANALTO
76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

■  íií E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
município M Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SUDOESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE AÇOS LTDA

TELEFONE: (46)3523-0877 / (46)99917-0036

CNPJ: 13.342.739/0001-23

ENDEREÇO: RUA DIONISIO PAESE NI 81 BAIRRO LUTHER KING

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando fornecimento de insumos para manutenção
em geral em todos os prédios públicos, de acordo com a necessidade de cada secretaria
do município de Planalto-PR.

ITEM OBJETO 1 QTD | UN | VALOR UNIT ̂ ALOR TOTÃU
01 BARRA CHATA 72 X 1/8 50 BARR R$ 14,27 713.50

(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

02 BARRA CHATA 2 X 1/8 07 BARR R$ 69,73 R$ 488.11
(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

03 BARRA CHATA MQXVa 20 BARR R$ 26.35 R$ 527,00
(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

04 BOBINA ALUZINC/GALVALUME 04 UN R$ 1.315,50 P$ 5.262,00
com 0,43 de espessura e no mínimo
30 metros de comprimento.

05 CANT0NEIFTA=Í4 POR 1/8 40 BARR R$45,30
(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

06 CANTONEIF5A 1" POR 1/8 ~4Õ BARR R$61,26
(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

07 CHAPA FRIZADA PRETA CHAPA ̂ Í5 UN R$ 173.09
24, com tamanho mínimo de 1,20m x
2m.

08 CHAPA PRETA CHAPA 18 com ^ÍÕ UN R$ 244,08
tamanho mínimo de 1.20m x 2m.

09 FERRO MECÂNICO 5/16 50 BARR R$ 20.86
(Barra com tamanho mínimo de 06 A
metros).

10 FERRO MECÂNICO QUADRADO ~TÕ BARR R$
5/8 A
(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

11 ROLDANA NYLON 3" em V, PARA 15 UN R$ 27 37
PORTÃO

12 ROLDANA NYLON 2.5" em V. PARA 15 UN R$ 19,29

t$ 1.812,00

{$ 2.450,40

2.596,35

í$ 2.440,80

í$ 1.043,00

410,55

•.- 019



PORTÃC)
TUBO 1C

(Barra cc
metros).

)X10 CHAPA 18

)m tamanho mínimo de 06

TUBO 2(

(Barra cc
metros).

)X20 CHAPA 18

)m tamanho mínimo de 06

TUBO 2C

(Barra c
metros).

)X30 CHAPA 18

om tamanho mínimo de 06

TUBO 3C

(Barra c
metros).

)X40 CHAPA 18

om tamanho mínimo de 06

TUBO 3C

(Barra c
metros).

)X50 CHAPAIS

om tamanho mínimo de 06

TUBOZI

(Barra c
metros).

NCADO 2" CHAPA 18

om tamanho mínimo de 06

TUBO 1

(Barra c
metros).

' 74 REDONDO CHAPA 18

om tamanho mínimo de 06

VIGA U í

CHAPA

mínimo c

SIMPLES 40X75X40

14 (Barra com tamanho
le 06 metros).

VIGA U I

CHAPA

mínimo c

ENREJECIDA 40X75X40

14 (Barra com tamanho
le 06 metros).

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis. 1583

40 BARR R$
A

150 BARR R$41,67
A

50 BARR R$ 54,46
A

30 BARR R$ 77,71
A

30 BARR R$ 88.20
A

50 BARR R$112,79
A

40 UN R$ 127,78

30 UN R$150,23

TOTAL: R$48.139,21

$ 6.250.50

$2.723,00

$2.331,30

$ 2.646.00

$ 5.639.50

$ 897,75

$5.111,20

$ 4.506,90

ASSI



MUNIcipia OF Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SUDOESTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE AÇOS LTDA

TELEFONE: (46)3523-0877 / (46) 99917-0036

CNPJ: 13.342.739/0001-23

ENDEREÇO: RUA DIONÍSIO PAESE NI81 BAIRRO LUTHER KING

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO; Contratação de empresa visando fornecimento de insumos para manutenção
em geral em todos os prédios públicos, de acordo com a necessidade de cada secretaria
do município de Píanalto-PR.

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 TELHA METÁLICA DE ALUZINCO
ONDULADA (Peça com tamanho de
06 metros de comprimento e mínimo
de 01 metro de largura).

10 UN R$ 265,14 ^$2.651,40

VALOR TOTAL: R$ 2.6451,40

Prazo de Entrega: 4 DIAS

Validade da Proposta: 31/01/2023

Data: 27 de JANEIRO de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

•"l3.342.'!^9/0001-23
SUDOESTE INDÚSTRIA t
COMÊRaO DE AÇO LTOA.

Rua Dionfsío Paesc. 181
B. Luther King - CEP 85605-145

Francisco beiitao - Paranã

ASSINATURA COM CARIMBO

021



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNÍCIPÍO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: TtAt r A \W-\.
TELEFONE: (Ua

CNPJ: ICC /COol -fcq

ENDEREÇO: PRT.

ClDADE:_SctficM£. ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando fornecimento de insumos para manutenção
em geral em todos os prédios públicos, de acordo com a necessidade de cada secretaria
do município de Plana!to-PR.

ITEM 1 OBJETO QTD UN VALOR UNIT iVALOR TOTAL

01 BARRA CHATA 72/1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

50 BARRA R$

02 BARRA CHATA 2X1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

07 BARRAR$

m. i?>
03 BARRA CHATA 1/8X74

(Barra com tamanho mínimo de 06
' metros).

20 BARRA R$

6^35,78
04 íBOBINA ALUZINC/GALVALUME com

0,43 de espessura e no mínimo 30
imetros de comprimento.

04 UN R$

05 CANTONEIRA 7 POR 1/8

K  (Barra com tamanho mínimo de 06
;metros).

40 BARRA R$

í-0, 13^

=?$

,  .1 qos, (t
06 ICANTONEIRA 1" POR 1/8

i (Barra com tamanho mínimo de 06
' metros).

40 BARRA R$

qq

k$

Y.qq/, Yo
07 CHAPA FRIZADA PRETA CHAPA

20, com tamanho mínimo de 1,20m x
í2m.

15 UN R$

G. xqi,^
08 CHAPA PRETA CHAPA 18 com

tamanho mínimo de 1,20m x 2m.

10 UN R$ RS

q 'jBíi.no
09 FERRO MECÂNICO 5/16

(Barra com tamanho mínimo de 06
imetros).

50 BARRA R$ RS

10 FERRO MECÂNICO QUADRADO 5/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

10 BARRA R$ RS

■i.h95,qo
11 ROLDANA NYLON 3" em V, PARA

I PORTÃO
15 UN R$ RS

12 'ROLDANANYLON2,5"em V, PARA
PORTÃO

15 UN R$ RS

022



íMê
MliNICiPÍO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.525/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

13 TUBO 10X10 CHAPA 18

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

40 BARRA R$ p$
"50,GC i .t.03í.<J0

1  14
•

TUBO 20X20 CHAPAIS

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

150 BARRAR$

;  15 TUBO 20X30 CHAPA 18

j (Barra com tamanho mínimo de 06
Imetros).

50 BARRA R$ R$

5-P)^5,nn
16 ÍTUBO 30X40 CHAPA 18

i(Barra com tamanho mínimo de 06
jmetros).

30 BARRA R$ R$

2).qjí;i,rO
:  17 ÍTUBO 30X50 CHAPA 18

|(Barra com tamanho mínimo de 06
imetros).

30 BARRA

BARRA

R$ •

(Gi 10
i  18 :TUBO GALVANIZADO 2" CHAPA 18

:(Barra com tamanho mínimo de 06
1  imetros).

50 R$ ■ " R$

.^/o, is í ./r), T<o
j  19 ÍTUBO 1" 74 REDONDO CHAPA 18

!(Barra com tamanho mínimo de 06
imetros).

15 BARRAR$ '

Pii. P;0

=?$■ ' '

;  20 ;ViGAU SIMPLES 40X75X40 CHAPA
14 (Barra com tamanho mínimo de 06

1  imetros).

40 UN R$ ' R$

í VIGA U ENREJECIDA 40X75X40
CHAPA 14 (Barra com tamanho
mínimo de 06 metros).

30 UN R$ ' ^

■k)0. ^

=?$

JíJSQM—TOTAL: R$ g^. ^6 ,

VALOR TOTAL: R$ }\L

Prazo de Entrega: '^O

Validade da Proposta: O t o. ^

Data:iS..de de 2022.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

37.255.168/0001-59^
J03EMAR WáKDSCHEER

ME-

ROC 2»-'5. S/N

- ■ ? 50-üU) - Hl .'At ■''O j

/
/  ASSINATURA COM CARIMBO

023



'^-2

MUNtCIPÍO Dt.

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(^pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA:: jJJiiOLiJÀCi
O  i

TELEFONE: 1 w99 1<JInj-.l

CNPJ: /r7/no,o/-
ENDEREÇO: O CR i

CIDADE: ffí jk ESTADO: í7a I

OBJETO: Contratação de empresa visando fornecimento de insumos para manutenção
em geral em todos os prédios públicos, de acordo com a necessidade de cada secretaria
do município de Pianalto-PR.

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 TELHA METÁLICA DE ALUZINCO
ONDULADA (Peça com tamanho de
06 metros de comprimento e mínimo
de 01 metro de largura).

10 UN R$

]>bo/jO ^boocc

VALOR TOTAL: R$ j tXO,

Prazo de Entrega: /o / A S

Validade da Proposta: ^ 5

Data:.2.^:.de ..ÜC^LLW.,. de 2023.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.

/. C'
ASSINATURA COM CARIMBO

n37.255.166/0001-69

JOSEMAR WANDSCHEER
-ME-

ROO PRT 2«3. SíH
ZONA RURAL

I  Ô575O-0OO - PLANALTO PR J

..jw-024



^  o il P'OAt<un«raiW;vr»j:or.4<.-Mtí-W;fi'ÇÇfí-5.^
o IWWIÇioK»»!. ^

C> itm«ivaiMi2.rxin»' g

Cl*'l'Wl»l| I III lg»*<!l!^TltÕ.Ll«^^*^^J

Barra Ferro Chato 12,7 X
3.17mm -1/2 X 1/8 Barra
iSOcm 2un

R$16^^
Pague em ooíceias

Ve< « rtJii Sç

Q Envieuiatcdoooais

bloque disponhwl

Uuanrlilseo liinlaetic - -.-. ■

5 íí « 57 a

iS 1". s
,v.V -

Anúncios do vendedor

Adkhrmfo còctWio

ITEM 01
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■wmuçiCNoau-
' V* - c. Vâ r>t. 41 s) 54Ç

CLQM DO
CUTECUTELEIRO

e «(aSMO-WMS-íítV X

Oqcevxê ísij BuKina»'

":t.lAB I ÍH> ~ A(Aty,MlN,ü^ AMHABIVOV l l'UÍ
Â.

MciuJmwi; ttrt utiw

IMtNIO qu^MlBUi l pll.KAlAOlili ^ . A„,

Vojico. i/i(0 35n^n;< : I,'2i36 icnr,.

Aço 5160-1/4 (6,35mm)
X 1.1/2 (BS.IOmm)
R$69,00

E3 S% d» d»stomo u.tój'KJo co<, r, »nc',
PfH

Vm dftift

Com^'»*f";C3 4» b*»*»

12000 w

5160 6,35 mm X 3,81 cm
>,. aci.vcca. j. ...,.;,,,

ITEM 02
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(vca ^
obra ® ^  B«m*vlndo

• ArcelorMittal -116372 - UnitárioCM.doKom: 11£S73 I Ap^i#w4«b*.i . «. S^lllkorfC#m-nsTO I Are.lo.Mhtal i 0«trtt49»mpl«u . £»p«iriÇi,çé«,itcoín.

< Q

AftCCloaMITTAL SUMA

R$ 29,25
último (tem disponível!

\) Adielonitaocwrínho

9 Ontio

Descrição do produto

■  ■

ITEM 03

027



^ ̂  ® ■ ceaulo.wosslKrtícpnx-.-.c
O WTSfÇtoNOíu.

L'

seitiaeszèmsíB»... r«

r.-.r^fi^'. > t4%tvim^09n >

I

Anúncios do vondt-dor

f
■I oa Cf

f
SI

w □

Ow.Hnnn. enm c««a. 'H

Bobina Chapa Galvalume O
80cm X15 Metros Para Rufo
Calha

R$ 1.359'^
em 1^* R$ t3f

Q rr«legr<|tls

s* v«g4

Cstoquc dbpooivci

OuS.vItíícJí» luiWad©-

A(kclo/kar 40 u^rriii^Kj

»•* ,jfíb-. •-...e

\3* c^f-fí* <»í'*rOaV'•'•'.• I-• • «■••.-.

;r. - -

ITEM 04

■ 028



O «STtuçíoNo»^ O

ArcelorMmal
ij tiK-onl/e seu píwlolij

AÇO PAJU CONSTRUÇÃO v» AGRONECÓCIO v CERCAMCNID v
SERRALHERIA v

■&

Cantoneira - 3/4 X1/8 6m

'tajr>»:^:.;>,rn;,mjKtmLí;a.-jOJí tj^í ! wwwo „

po, R$40.09 S'.ü* dvtcunlo
ou RS <2^ íte <. ite RS 10J5 »-.ti luto

r~
AtUdotur M CtfrlrtfiD

Comulia frMe

r'<ltt--K. iTn

tHaK:»-,uCtí

Cenlonetr*- 3/<X l/BAm porRS40.09
ou RS 42J0 .-u; 4i oa RS 10.5S s.-m jutos Adklonet aoCerrinAe

ITEM 05
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p PERFinflSfl 1«tefOne

\6i> 0237 i400 u  o

WfaeCumwifl» P8rt,EaruM.b Bobl™, A(«Pto»«x» At«PI«s

G jí s; □

Cantoneira de Abas Iguais • 22,2 mm (7/8")

R$59,54

Ay.vli-<,c:R$ , A
62,67

CAtCUUOfKTC

üi,..2am« okAík pí-8 Oferece,- ,n^ftor e*pe-«rK„, ,„elrwí' o desempenho enjhv,,
romo mcé inieiase em nosso site e pe;sonateaj conieúdo

flMutar cmiit

<a -- o 31 n .| 01 9

ITEM 06
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iWTKiçío aom... o »»«= <i .».,

S> ("WXtsCMarvUkM^

'SS^ ?í

« l.ilS

a TI»)! üf iS 3» □

. .- , vw,„« , <«««.«. .o,
einaícoro »v» Cvrçm "B

• - •• I «■ •.•ii.iM«iiB«,'üESfisas»; •

Co.-e«l,í-» v..r..,i..i...,„a;

Chapa Aço Carbono 2.0mm Q
Espessura lOxIScm (16pçs)

R$189
^/n Gx tíi 31^ sem juros

CC ^etc-oTôUs

Cor; SS4 PINTURA

DiAíkvjhv»»! 1 ríJ.i íu.i H/ftimA

Urtimo ^sponivct

A4iU «MviT AQ camnte

Anúncios do vendedor

'•J Vf-cdjwP.u;ic-a />;< ;.:kT.:'i-

ITEM 07
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^  O S niooutame(cjuo;f,,e<omnr

Í7 ■NSmuÇÍOWMM.

jmencado
'Dm

C't.«wjCis.Ta Cru* c®*r« w
voa umbró poti. jont*! MBU« PM ai„„

Chapa /tábua Preta Corte O
Carne 100 X 50 Cm X10 Mm

R$ 246--
em \2x RS 23'*

■.*lc.mcot3cp.-<5a,-<rl<,

Cb Fie:e giAtis
íJ-.• •:-. >•,•!>: í-,a;, ̂  j.

c:»! -ijírrt

Cci Rrelo

Som? Oa Deícoro Usa

^ ^ a i

Esloouç dnpo-iNcI

Oi.âr.!:d.iflc 1 uninarto -•

Anúncios do vendedor

Aak-kwttp ao íawnfo

-fcvr-ó>r'Süíai«MHltllEB

ITEM 08
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«I wubMowhm. o «■«a.PrM.iP,.

SOa«A«Al)rí.,t|íy«,s

IÍÍ^-^:3Sl%Í..3-í ftk %MMadi*;aU«i(s-Rii- x

li IAl*<Btt«(£5ÍKJai,tt

Ok ALADIM
METAIS ^*9® «W n «we díAfv» ixnc»

t N r»*#/1 «XHT» AR

y  ̂ ^ 1.^, V;,
i)..». i..i,, -.,^...,1 ..... . .. ç ■

C«4ii9«rtiUi« vt4 %'méH
0hí^4d4CKÂ)

RedondoS/16' (6mts) Emb.i Pç
Mato:

'/■9«V

V9M(.C*|«

R$ 24,44 à vista

>MnUM< • 1

Pni—

—«S..5=E^^
—  1 1 1 AMksr?^i9Í^í

Fretes Especiais
uf^* nab

ITEM 09
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'Kuu
•UM itasuMioguouc. x

ujÊbmetal
BtOC CjíCAM^ísrW 9^*^

BARRA VERCALHÃO
QUADRADO 5/8" (15,88 MM) |
5M

R$ 215^'

Ê^% ■•""■ ■'• ■=■'or,'ar-^ít fc-tu-nunr 1,•....)

""-A^Trrv-TTiCASOCPnOOUTC

Q Q Q Q

ITEM 10
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INSWUÇÃOWXW- ™.-<,a,c-K;! :.

n?FER»AMENTAS
IK GEfíAIS

■ ■■■—■■ 4.».,

= DfPÍRTíMfNiCrS

Si a ©

Meus v_.a.
UStB B TataUIBIM!

FtRfli .<fN,„S (l£lr(,[.JS rE«(Aí,(D,rAS kWDAiS Í,|[OIÇJO f IfSIT som*

O V EM NYUM SEM CAIXA - VONDER

O

IW máquinas ECOHfRfSSOfíS lARiSNAGEU

ITEM 11

MUCAS

RS 26,99
H na «w««i 1 I nu Ia MM!

11A AS 28.19 a Ml atuam kn.

I COMPRAR

FRETE F
_  iaa«niD(aii

--OMa vorí ca*sms<7n
■MK K »nt«ç ta-oiiom «ca»*»»•«<ai so»i

9t CM* •« *-1 v«d--ai
Ji iPk-ia.jcaio- n3-5,aM-

Cadascese e
ganhe 5SÍ de desconto ENVIAR

ftte : 035
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^  O k í«.<pn,b,.

-^UíteNWv c P.

fífl fBRRAMENTAS
gerais

«WiílitOTAS IttNUAiS HÍOlÇíOf TESTE

V ™ NYLON SEM CAIXA ■ VONDER

SOUU íf\

ITEM 12

«MW . ,
lOiM W «KUCWkKiHD

WttMOÍH MMCU

•iA*Ji.y,v7

RS 24,29

•>: i';a-j.-)(;if:íí.|[

TX <( AS 2S. J7 « na«DoiM kS«

FRETE E PRAZO OEEHÍREGA

t<r«rilv ® ® O O O

03B



^  C S •

O MIWçtoMWW, V-««afceMm;

@ •«'•IOHCRUCIUOOÍUI»!,

' ■■'»£'■.cjik-.ruj.-l»l'-c-.'ir
í . S»-3 »-v fl '.

Seko ^ SxporUi-iSi r í iJ?3.ác3í
E.TVii.

Toaas as Cjisg-jiia:

'«'O ' forres , í-nenasís^ ■ Ofrf,

T«3ds ís Caregorus >

««sSr.os Of «aoamín» •,

Acessor.« át Huçio ■;

Pwtbwiiag» '.

PflOWOÇÃO ECOMIN MP

FORRO MINERAL
ECOMIN

«^aço > MFTaiíifJOUiMAOOI5ti5'^.i

METALON QUADRADO 15X15 MM
• i [A 1 r,: >.i I- «itOffUft

R$49.42

Cikular Fnu <a
C>000(M»0

ITEM 13
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O "«Sm^ÇlOKWM. Ç.

-ílS:^,-.RÍ•,S^l O tiaiaiJU»<nQ.w.tat>c

®fl2?r^-ü
llTn I

' • »V> ".ivrwMj, > A-.<VW>:« M» r«n«n»n«, ,

*Íi

Anúncios do vendedor

■''i.cj-'C*;''.«3-U3-5.';:3;£5a'TVMi.«.3t^,>.ifc.>5537.}c;jj,_ O e? t» 9 0 0
T- ^çnsfíifWis

Metalon 20x20mm Chapa 18 O
Perfil Tubo Quadrado 40cm
€un

R$43-
;í, HS«-'r,om)uro';

Sb Er.vts fV»a toOo o oaâ

Estcouc dl>p>]niv«4

OuanilajOff-1 u>Mc)»ac-

AdicioíMf «canbihü

l>tfOtv;^v LT^t*: v..r>- « i . r

C^fd » Curari«l4M

ITEM 14
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^ o ■ e'Mvt5/nercMorvr«,-om.6r vit jri^osíJK-Jim.

"voíf*I
•r»íig«Ur 6ocri iKiT u ». .

'85?^

WWI4WU ''iJ-"-:«:v-r-«.MaFenBíwjK> OjBM

m

'•TOWCflTtl era, Cl>ll*M, 'S

Metalon 20x30mm Chapa 18 Q
Perfil Tubo Retangular 60cm
6un

R$ 58^'
fciTi 3x R$ 19" sem juros

Cb Envio p«a looc e pm

O v«/nc*

Sstoque 0l9ponK«i

luniddde n w- .s-,í.-

Anúncios do vendedor

AlS<k>e»f i^\ rerrftfio

«n rirr,çi, çart çiAr;c. v-^-r. ,...,,.

® "-"-"OU Ovanwi 'ií}\í ̂ :.í:^;5,-,, ,,, •.

1? •XfnMíOWK a., ...

ITEM 15
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ffliyleWweefliHHíl». .♦i^;j'
KO IFtorvo ->0—

Mufín I é
USiMINAS U

TH^crtO* V< t Ntpí-jA^-ttCiVíÜK

Tubo de Aço Carbono
Retangular 20mm x 40mm x
1'20mm (Chapa 18) x 6000mm

CAUCTRlsnwS 00 MOtHTTO

Côrí«^A>T » ndvíis;

R$ 67,94 á vista no boleto ou PfX'  (59t de desconto)
ou R$ 71,52 até 6* de R$ 11.92 juros

Q

2.00%

'  H"'* "*' ""'■'•"''«<'1 ou RS 2.932,06 para unhar2.0C=(. de dcscgnto neite Item. B«nn«r

«OICWNA* AO CARAISHO

ITEM 16
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Í1I-K! r.

^mercada
'Im

Anüncios do vendedor

Metaion 50x301 Peça Com C
1.50 Metro

R$ 78
í"'."! Jx k% 26 sefn juffts

o f^vloparítocoopais

c praia 4C f-rte^

Eiloquc <(i«poftrv«r

C-*rt<lío« 1unki«dr ̂  • • • ...

AíSrtonar so cân^ha

ITEM 17
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Ov *9'3»W«.ttMdo C«B

i%.y^ íJATTS^r;

OilOtltVODOO]Cof lígü Jo 'd w e 5?tCÇ7

R$ 113,76
JXeiy j7 9;,K'^ jv,5.;.
<» ou R$111.48 no Hx (2,0(W.ded«íeonro|

ITEM 18
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O .WntüÇieNMU,

•t,*{ wiorii«^
irva}tcpm.í/cc;.io/ri,nc Se Ke iií^aMs-retUtTKs íJJm-.-

Solu<«« I I

USIMtNAS iJ

Q ''•'BMilCBMMniMftllKK

».V5 i*t/'WiACOS

Tubo de Aço Galvanizado
Redondo 25,4mm (1") x
1,25mm (Chapa 18) x 6000mm

cAMcnftfmcw DO noovTo

aefonT«c^ i, r,pec,TK« «

R$ 51 59 ̂ *''s'a rio boleto ou PIX
'  (5% de desconto)

ou R$ 54,31 até 6x de RS 9,05 setn jiiftw

Q

2.00%

O  P«-.,.nher

ITEM 19
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SO&A£ A AC^) t W^AS v

«KtoN: «

nX ALADIM

iS^metais.

SLAUM eCKKSEmANTE

«91» c <]ii^ <iA^a r>tnc^'

VíMPiOtOQS KcoMUMieKcn^^^H k •moi.aKDo

•{|EmS«Il/CAC>*$n>M> MMlimnAo

•% ■ -■^' • iL^r

*.«. r.í ' C&tc'tV4 •' TeíhA Dt fi;v'' Tt &• 4 ' Tf isí : i ' 49

TelhaTrapézto40 0,40Calvanizada 6.00Mts X I.OOmc UdlEmb.i Pç

M9«»bTni

B

CoAp4rlflh* <ri« vfnaál
D>/í^ 4 «iisbio

P o M

R$ 271,59avista

UInUrFrttt 3)

Fretes Especiais -l3y-5.

ITEM 20
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.31 jircvr^-s.:}v.:i nisM7íeimui. Q ,.<

fSS^

'""- > ̂ •wcAcnwnu ic^tnt

Perfil U 15mm P/ Mdf (t C/ O
Abas Sem Espiga) Cores - 20
Mts.

R$103
em 3* R$ 34^ sem Jüt«

Cb Nele ceus

69to(|i»e OspoAfwl

C>uJr;t<ldO«) liHildactov s»

AiÍJrfonv eoUírtrJio

Anúncios do vendedor
ÇBrt 6'aJíi

0  v.-iíí xtf

X Mí^catío vi-^i 3: -- g %#5

ITEM 29
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SoiutAn I á
USIMINAS (J

«BrwrAçt, Aamaimont.

CAMOM/SnCAS BO AHOOUTO

•  '""'"i'^5#fjtjpçj.nur.»<(4iae fssípwfi »
A fttcrerK j t»;>ci Oku pe.fu o o„t.| u -r c>! síb ■
»!« Ou«nw4l«u.Aifm

Perfil de Aço Enrijecido 100mm
X 40mni x 15mm x 2,00mm
(Chapa 14)x6000mm

R$158.65 À Vista no boleto ou Pix'  (5% de descontoj
011 R$ 167,00 atí 6x dP RS 27.B3 sem ;uros

Q

2.00%

ITEM 2a.
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INSIRA

Relatório de Cotação: Ferros

Pesquisa realizada entre 18/01 /2023 09:31:05 e 26/01 /2023 14:06:53

■OaVDIdUM3D

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativo N" 65 de 07de Julho de2021. na Artigo 3°. 'A pesquisa depreços será moteríalirrada en> documento que conterá INC V-Mêtodo rrvrternâtico aplicado para a

definição da valor estimado.'

f ^ 1: BARRA CHATA Vz X 1 /8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /
PROPOSTAS

2/1

QUANTIDADE

50

Preço
Órgão Público

Público

1  Prefeitura Municipal de Itajaí -SC

Valor Unilário

PREÇO
ESTIMADO

R$ 17,83 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 17,83

identificação

TOTAL

RS 891.50

Preço
Data

Licitação

14465.3292022 09/11 /2022 RS 19,67

R$19.67

Preço
Sinapi

Descrição Produto

1  BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1,73 KG/M

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17,83

i..im 2: BARRA CHATA 2 X 1/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros),

UF

RS

Mês/Ano

11/2022

■ Oi)t rios

Preço

RS 16,00

RS 16,00

PREÇOS /
PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

7

PREÇO
ESTIMADO

RS 67,27 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 67,27

Órgão Público Identificação

TOTAL

RS 470,89

Preço
Data

Licitação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva | Subsecretária de Planejamento N°Pregáo. 192022 11/10/2022 RS 67,27
e Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio- UASGil 58467
Grandense-RS | Campus Pelotas

RS 67.27

Mediana dos Preços Obtidos' RS 67.27

Relatóno gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 18?.49.128.118)
Código Validaçio: aj6XM75CmQch5qQPSf2kNMUOCdF7w8JR2t<Qoc0mB%2bSUqHU8rPtm5WA%3d%3d •
hRD:/Avww.bancodeprecos.com.br/Cert(r)caâoAjtentlck)ade?token=Bj6XM75CmQch5qQPS(ZkNMUOCdF7waJRZkaocOtnB%252bSUqHUenP(fflSWA%2S3d%2ã3d

047



Item 3: BARRA CHATA 1 /8 X % {Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

! /O

QUANTIDADE

20

PREÇO

ESTIMADO

RS 25,86 (un)

PERCENTUAL PREÇO FST.

CALCULADO

RS 25,86

TOTAL

RS 517,20

Preço

Sinapi
Descrição Produto

1  BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 50.8 MM X 6,35 MM (L X E), 2,53 KG/M

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,86

UE

PR

Mês/Ano

n/2022

Preço

RS 25,86

RS 25.86

Item 4: BOBINA ALUZINC/GALVALUME com 0,43 de espessura e no mínimo 30 metros de comprimento.

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/2

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

4

PREÇO

ESTIMADO

RS 1.313.45 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1-313.45

Órgão Público Identificação

TOTAL

RS 5.253,80

Data

Licitação
Preço

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital UNIVERSITÁRIO j N®Pregão:2292022 07/10/2022 RS 1.000.00

PROFESSOR POLVDORD ERNANÍ DE SÃO THIAGO UASG:155913

RS 1.000.00

Preço
Órgão Público

Público

1  Município de Virmond - PR

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.313,45

Identificação
Data

Preço
Licitação

15565.692022 20/12/2022 R$1.626,90

RS 1.626.90

Item 5; CANTONEIRA POR 1/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /O

QUANTIDADE

40

PREÇO

ESTIMADO

R$41,49 (un)

PERCENTUAL

^ > Preço

Sinapi
Descrição Produto

I  CANTONEIRA ALUMÍNIO ABAS DESIGUAIS 1' X 3/4 \ E = I /8"

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 41,49

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 41,49

UF

RS

í.ierji.-

TOTAL

R$ 1.669.50

Mês/Ano

10/2022

Preço

RS 41.49

RS 41.49

Item 6: CANTONEIRA 1" POR 1/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

QUANTIDADE

40

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/3

Preço Compras

Governamentais

1  MUNICÍPIO DE GOIOERE

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$61,81 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 61.81

PREÇO EST.

CALCULADO

R$61,81

Identificação

TOTAL

RS 2.472.40

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:l 292022 19/09/2022 RS 61,81

ÜASG:451481

RS 61,81

h/cdi." Obvdoc

Relaíório gerado no dia 26/01/2023 14:27:13 (P; 187.49.128.118)
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http;//www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticádade?token=Bj6XM75CniQch5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZkQocOinB%252bSUqHU8nPtm6WA%253d%253d
043

2/23



Item 7; CHAPA FRIZADA PRETA CHAPA 20. com tamanho mínimo de 1.20m x 2m.

PREÇOvS /

PROPOSTAS

1 /I

QUANTIDADE

15

PREÇO

ESTIMADO

RS 219,84 (un)

Preço
órgão Público

Público

1  Prefeitura Municipal de Itajaí -SC

Valor Unitário

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 219,84

PREÇO EvST.

CALCULADO

R$219.84

Identificação

TOTAL

RS 3,297.50

Data
Preço

Licitação

!4465_3292022 09/11/2022 R$219,84

R$ 219.84

Média dos Preços Obtidos: RS 219,84

Item 8: CHAPA PRETA CHAPA 18 com tamanho mínimo de 1,20m x 2m,

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / I

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

R$258,37 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

r ^

Público

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 00 SUL

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 258,37

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 258,37

Identificação

0150/2022

TOTAL

RS 2,583.70

Data
Preço

Licitaçao

05/12/2022 R$258,37

R$ 258.37

Média dos Preços Obtidos: RS 258,3'

Item 9: FERRO MECÂNICO 5/16 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /3

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 30,04 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 30,04

PREÇO EST.

CALCUI ADO

HS 30,04

Identificação

0108/2022

TOTAL

HS 1.502,00

Preço
Data

Licitação

17/01/2023 R$ 30,04

RS 30.04

Média dos Preços Obtioos' RS ,30,04

Item 10: FERRO MECÂNICO QUADRADO 5/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

f \ PREÇOS /

PROPOSTAS

2/4

QUANTIDADE

10

Preço
Órgão Público

Público

1  Prefeitura Municipal de Rolândia - PR

2  Prefeitura Municipal de Rolândia - PR

Valor Unitário

PREÇO

ESlIMADO

RS 247,22 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 247.22

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 247,22

TOTAL

RS 2.472.20

Identificação Preço
Data

Licitação

13367_17122 17/10/2022 RS 138,42

13367_17122 17/10/2022 RS 356,02

HS 247,22

^lédic dor: P-

Item 11: ROLDANA NYLON 3" em V, PARA PORTÃO

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

15

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 28.74 (un)

PERCENTUAL

Reiatóno gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 167.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQcnSqQPSf^MUOCdF7w8JRZkQocOmB%2bSUQHU6nPtm6WAX.3d%3d

PREÇO EST.

CALCULADO
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TOTAL
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PREFEI IURA MUNICIPAL D£ CASCAVEL

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 28.74

N°Pregão:1352022 02/08/2022 RS 28,74

UASG:987493

RS 28,74

Media dos ̂ reçcs Obtidos. RS 28.74

Item 12: ROLDANA NYLON 2.5" em V. PARA PORTÃO

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 / ?

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

15

PREÇO

ESTIMADO

RS 25,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

COMANDO DA MARÍNHAIESl ACAO NAVAL DO RIO GRANDE

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 25,00

Identificação

Dispensa de

Licitação N®

40039/2022

UASG:

78580Ü

TOTAL

RS 375.00

Preço
Data

Licitação

01/10/2022 RS 25,00

RS 25,00

L/écia dcs P''e;oõ Cotidos' RS 25

■n 13: TUBO 10X10 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /
PROPOSTAS

2/2

Preço Compras
Governamentais

1

Valor Unitário

QUANTIDADE

40

PREÇO
ESTIMADO

RS 56,63 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSEIINST.FED.DE EDÜC., CIENC. E

TEC, CATARINENSE

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 56,63

TOTAL

RS 2.265.20

Data
Preço

Licitaçao

01/12/2022 RS 64,00

Identificação

Dispensa de
Licitação N°
248/2022

UASG: 158125

N®Pfeg3o:1492022 17/10/2022 R$49.25
UASG:925478

RS 56.63

Mediana dos Preços Obtidos. R$ 56,63

14: TUBO 20X20 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL
PROPOSTAS ESTIMADO

1/1 150 RS 42,00 (un)

Preço Compras

Governamentais

1  COMANDO DO EXERCIT0n2 COMPANHIA DE COMUNICACOES

Órgão Público

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 42,00

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 42.00

Identificação

Dispensa de

Licitação N°
173/2022

UASG:

160357

TOTAL

RS 6.300,00

Data
Preço

Licitaçao

01/10/2022 R$42,00

RS 42.00

Vié;i:a do'" hieco;; '.''otioos: HS 42 ■

Relatório gerado no dl0 26/01/2023 14:27:19 (IP: 167.49.128.116)
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Item 15: TUBO 20X30 CHAPA 18 {Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /3

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 5T43 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 51,43

TOTAL

RS 2,571,50

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 51,43

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pfegão:l 702022 28/09/2022 R$51,43

UASG:987805

RS 51,43

Item 16: TUBO 30X40 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 / 1

QUANTIDADE

30

PREÇO

ESTIMADO

RS 69.49 (un)

Preço Compras . _
* ̂  Orgao Publico
r ̂  Governamentais

PERCENTUAL

GOVERNO DO ES TADO DO PARANÁ j Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 69,49

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 69,49

identificação

TOTAL

RS 2.084.70

Data

Licitação
Preço

Nopregão:1492a22 17/10/2022 RS 69,49

UASG:926478

RS 69,49

uu;

Item 17: TUBO 30X50 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

1 /1 30 RS 82.61 (un)

Preço Compras

Governamentais

1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal da Fronteiro Sul

Valor Unitário

Órgão Público

Mediana dos Preços Obtidos: RS 82,61

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 82,61

Identificação

TOTAL

RS 2.478,30

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:262022 19/08/2022 R$82,61

UASG:158517

RS 82,61

Item 18; TUBO GALVANIZADO 2" CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

RS 105,00 (un)

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras

Governamentais

1  MÍNIS f ÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal de Santa Mana

Valor Unitário

PE

Órgão Público

RCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 105,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 105,00

TOTAL

RS 5.250,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:1712022 24/08/2022 R$105,00
UASG:153164

RS 105.00

Relatãrio gerado no dia 26101/2023 14:27:19 (IP: 187.49.12a.1ia)
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Item 19:TUB0 r 'a REDONDO CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

2/2

QUANTIDADE

15

PREÇO

ESTIMADO

RS 56,18 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 56.18

TOTAL

RS 842.70

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

2  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Valor Unitário

fviediana dos Preços Obtidos: R$ 56,18

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Prcgão:l 492022 17/10/2022 R$49,25

UASG:926478

N°Pregão:l 492022 17/10/2022 R$63,10

UASG:9264/8

R$ 56.18

JOS Ob';dos

Item 20: TELHA METÁLICA DE ALUZINCO ONDULADA (Peça com tamanho de 06 metros de comprimento e mínimo de 01 metro de largura).

r ̂

órgão Público

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3/5 10 RS 275,51 (un)

Preço Compras

Governamentais

1  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO t Universidade Federal de Santa Maria

2  MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando do Exército t Comando Militar do Sul I

6®Divi.<5ão de Exército 18®Brigada de Infantaria Motorizada j 18®Batalhão de

Infantaria Motorizado

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 275,51

TOTAL

RS 2.755.10

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:2122022 18/10/2022 RS 500.00

UASG:1531&4

NoPregão:! 52022 29/09/2022 R$146,15

ÜASG:160384

R$ 323,08

Preço
Órgão Público

Público

1  Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão e Previdência - FAPP

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 180,37

n 21: VIGA ü SIMPLES 40X75X40 CHAPA 14 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Identificação

00012122

Data
Preço

Licitação

26/08/2022 R$180,37

RS 180.37

Mc-di", dos P'eco3 Gordos: R,$ 275,51

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

1 /2 40 R$105,25 (un)

Preço Compras
Orgao Público

Governamentais

1  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ [ Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 105,25

PREÇO FST.

CALCULADO

R$105,25

TOTAL

R$4,210.00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°PregãoT 492022 17/10/2022 RS 105.25

UASG:926478

RS 105.25

Media dos Preços Obtidos. RS 105,25

Item 22: VIGA ü ENREJECIDA 40X75X40 CHAPA 14 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/2

QUANTIDADE

30

PREÇO

ESTIMADO

RS 154,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 154.00

TOTAL

R$ 4.620,00

Relatório gerado no de 264)1/2023 14:27:19 (P: 187.49.128.118)
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Preço Cumpras

Governamentais

Valor LInitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 154,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Nopregào:! 5*12022 15/08/2022 RS 154.00

UASG:987493

RS 154,00

Mébia rios Preços Obtidos RS 154,00

Valor Global: R$ 55.304.49

Detalhamento dos Itens

Média dos Preços Obtidos: PS " LS:?Preço hstimado: HS 1 Percentual; • Preço Estimado Calculado: HS 1

Iteni 1 BARRA umAí a i X '■/ü ttsarra com tamanho nrriiTto de 06 metros;.

^N^nlidade Descrição

» .^Barras barra chata material: aço , formato seção: retangular, comprimento: 6 m, aplicação serralheria , espessura: 1 /8 po

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
InalIM S° da IN 6S de 07de Julho de 2021

Observação

R$ 19.67

Órgão: Prefeitura Municipal de Itajaí -SC
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA A SECRETARIA ÜE OBRAS,

ATRAVÉS DO SISTEMA RFGISTRQ DE PREÇOS

Descrição: BARRA CHATA DE ACO 0,03X0,10X6MTS - BARRA CHATA DE ACO
O.Q3XO.TOX6MTS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

37,686.787/0001-05 DINAMICS ACQUA SOLUCOES PARA AGUA LTDA
*VENCEDOR*

Marca: KIFERRO
Fabricante: Fabricante não informado

Data: 09/11/2022 15:01

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 14465_3292022

Lote/Item: 7/4

Ata: I ink Ata

fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 100

Unidade: Peca

UF: SC

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 19.67

Preço Sinapi 1
Inc. IIIAn. 5° da IN 65 de 07de Julho de202!

Codigo Produto: 00000565

Descrição: BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR,
25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1.73 KG/M

Mês/Ano: 11/2022

UF; RS

Unidade; M

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

RS 16,00

Relaiórlo gerado no <Jla 26/01/2023 14:27:19 (P: 187,49.128.118)
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IterTí 2 BARRA CHATA 2X1/8 íBarra com tamanho mínimo de 06 metrosi.

Quantidade

7 Barras

~ fun) Percentual; ■ Preço Fstiniado Calculado' RS g7.?7

Descrição

BARRA CHATA 2X1/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Media dos Preços Obtidos: RS 67,77

Observação

ry

Preço (Compras Governamentais) 1: Média da.s 3 Melhores Propostas Iniciais

/nc. lAit 5^ da IN 65de 07de JuH^ de 2021

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense-RS

Campus Pelotas

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos, para diversos cursos e manutenção no

cãmpus Pelotas do Instituto Federal Sukio-grandense..

Descrição: Barra chata - Barra Chata Material: Aço , Formato Seção: Retangular, Aplicação:

Serraiheria. Comprimento: 6

GatMat: 481409 - BARRA CHATA. MATERIALAÇO, FORMATO SEÇÃO.RETANGULAR,

COMPRIMENT0:6 M, APLICAÇÃO:SERRALHERiA

CNPJ

37.405.049/0001-34

*VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

VILA METAL COMERCIO LTDA

Marca: ARCELOR MITTAL

Fabricante: ARCELOR MITTAL

Modelo: ARCELOR MITTAL

43.313.812/0001 -08 POWER TECH SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Marca: ARCELOR MITTAL

Fabricante. ARCELOR MITTAL

Modelo: BARRA

46.423.434/0001-03 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Marca: ARCELOR

Fabricante: ARCELOR

Modelo: ARCELOR

R$ 67.27

Data; 11/10/202210:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N<=Pregão:192022 / UASG:158467

Lote/Item: /24

Ata: Link Ata

Fonte: www.compra5governamentais.90v.

br

Quantidade; 550

Unidade: Unidade

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 67,00

RS 67,40

RS 67.42

Item 3: BARRA CHATA 1/8 X'% (Barra com tomanhonímmo de 06 metros).

Preço Estimado: RS'25.3u (ün) Percentual: - Preço Estimado Calculado. RS 25.B5

Quantidade

20 Barras

Descrição

BARRA CHATA 1 /8 X (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Média dos Preços Obtidos: RS 25.SG

Observação

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP; 187.49.128-118)
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Preço Sinapi 1

fnc IIIArt 5°dã 65de07deJ'Jho de2021

Codigo Produto; 00000559

Descrição: BARRA DE ACO CHATO. RETANGULAR.

50,8 MM X 6,35 MM (L X E), 2.53 KG/M

Mês/Ano: 11/2022

UF: PR

Unidade: M

Pesquisa; IBGE

Preço Desonerado: Sim

RS 25,86

(tem 4. tíutílNA ALüAllML/uiALvALJivit: com U,43 oe espessura e no mínimo 3u meiros cie comprimenio.

Preço Estimado: HS 1.3i3.«i5 iun) Percentual: • Preço Estimado Calculado: RS 1.313,45 Média dos Preços Obtidos: HS 1.313,45

Quantidade Descrição

4 Unidades BOBINA ALU2INC/GALVALUMt com 0,43 de espessura e no mínimo 30 metros de comprimento.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc lArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ■ Filial Hospital UNIVERSITÁRIO

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

Objeto: Registro de Preços visando à aquisição de MATERIAIS DF REFRIGERAÇÃO para

o Hospital Universitário Prof. Pofydoro Ernani dc São Thiago da Universidade

Federal de Santa Catarina - HU-UFSC/EBSERH.

Descrição: Bobina válvula solenóide - Referência: Ip65 - 60hz. Diâmetro: 8 MM.

CatMat: 399916 - BOBINA VÁLVULA SOLENÓIDE, REFERÉNCIA;IP65 - 6QHZ, DIÃMETR0.8

MM

RS 1.000.00

Data: 07/10/2022 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'=Pregão:2292022 / UASG:155913

Lote/Item: /66

Ata: I ink Ata

Fonte: wvvw.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

UF

5

Unidade

SC

CNPJ

31.423.546/0001-89

*VENCEDOR*

Marca: DUGOLD

Fabricante: DUGOLD

Modelo: DUGOLD

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 1.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc.llArt 5° da IN ôS de 07de Julho de 2021

Órgão: Município de Virmond - PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DF SOM. PAINEL DE I. FD. PIRÂMIDES, PALCOS.

CAMARIM, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E FECHAMENTOS EM PAINEL DE

CHAPA DE AÇO, DESTINADOS AOS EVENTOS A SER REALIZADOS PELO

MUNICÍPIO DE VIRMOND

Descrição: PIRMIDFS 10X10 MTS, COM EA TOTAL DF 1 COM (ESTRUTURA FM FERRO

PINTA Pirmides 10x10 mLs, com rea total de 10Om (estrutura em ferro

pintado, cobertura piramidaj em lona galvanizada, calhas - PIRMIDES 10X10

MTS, COM EA TOTAL DE 10OM (ESTRUTURA CM FERRO PINTA Pirmides 10x10

mts, com rea total de 1 OOm (estrutura em ferro pintado, cobertura piramidal em

lona galvanizada, calhas

RS 1.626,90

Data: 20/12/2022 15:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 15565_692022

Lote/Item: l/l

Ata: I ink Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 50

Unidade: ÜN

UF: PR

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: 8j6XM75CmQc^5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZI<OocOmB%2bSUqHU8rPtm6WA%3d%3d
httD:/Avww.bancodeprecos.com.br/C^'ficadoAijteniicidade?token=Bj6)d475CmQch5qQPSrZkNMUOCdF7waJRZkQocOniB%252bSUqHU8nPtm6WA^53d%263d r

J L 053'



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

09.390.385/0001 -15 J. A. BRUSTOLIN & CIA LTDA

* VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante' Fabricante não informado

Modelo: PIRAMIDAL

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$1.626,90

Item 5: CANTONEIRA % POR 1/8 (Barra com tamanho rninimo de 06 metros).
-

Preço Estimado: RS 41,45 (un) Percéntuaí; • Preço Estimado Calculado: RS 41 49 Média dos Preços Obtidos: RS 41,49

Quantidade Descrição Observação

40 Barras CANTONEIRA %i POR 1/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Sinapi 1 R$41,49

Inc. WAn. 5" da IN 65 de 07de JJho de 202!

Codigo Produto: 00000587

Descrição: CANTONÉÍRA ALUMÍNIO ABAS

DESIGUAIS rx 3/4 '.E^l/S*

Mês/Ano: 10/2022

UF: RS

Unidade; KG

Pesquisa: BANCO NACIONAL

Preço Desonerado: Não

item 6 CANTONEíRA T POR 1/S (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Fstinnado: RS 61,81 ('..x) Percentual:- Preço Estimado Calculado: P.S 61.81

Quantidade Descrição

40 Barras CANTONEÍRA T POR 1/8 {Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Média dos Preços Obtidos; B3 61.81

Observação

preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

inc. lArt- 5°áilN65deO?deJulh(>dc2n21

Órgão: MUNICÍPIO DE 60I0ERE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de MATERIAIS de

MANUTENÇÃO de BENS IMÓVEIS, para atender as Secretarias deste Município..

Descrição: Cantoneira - Cantoneira Material: Zamac, Largura Aba Maior: 13 MM, Largura

Aba Menor: 13 MM, Tipo: Niquelada, Características Adicionais: Fixação De

Moves, 7 Furos,

CatMat: 465602 - CANTONEÍRA, MATERÍAL:ZAMAC, I IPG:NIQUELADA, LARGURA ABA

MAIOR: 13 MM, LARGURA ABA MENOR; 13 MM. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAÍS:FIXAÇÃO DE MOVES. 2 FUROS.

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

02.531.498/0001 -44 GERMANO & GERMANO LTDA

Marca: GERDAU

Fabricante: GERDAU

Modelo: GERDAU

R$ 61,81

Data; 19/09/2022 14:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N^Pregâo:! 292022 / UASG:451481

Lole/ltem: /53

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgüvernamentais.gov.

br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 61,80

RelBlório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 187.49.128.118)
Código ValldsçAo: Bj6XM75CmQcti5qQPSfZkNMUOCdF7wsJRZI<QocOmB%2bSUqHUBnPtm6WA%3d%3d
tittp://www.bancodeprecos.com,br/Cetti6cadoAutenllc>dade7ioken-Bj6>^t75CmQc>i5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZkQocOniB%2S2bStJqHU8nPtm6WA%253d%2S3d

°05G



CNPJ

21.089.298/0001-28

* VENCEDOR*

MnrcH: Gerdau

Fabricante Gerdau

Müdein: Zam<jc

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

J. PEDROSO DOS SANTOS & CIA LIDA

81.734.238/0001-42 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Marca: Gerdau

Fabricante; Gerdau

Modelo: 5/8x1/8

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 61.81

RS 61.81

Item 7' CHAPA PR ÍZADA PRETA CHAPA 20, com tamanho mínimo de 1,20m x 2m.

Preço Estimado: RS 219.84 (un) Percentual: - Preço Estimado Calcij|.idn PS 210 8-

t)uantidadc

15 Unidades

Descrição

CHAPA FRIZADA PRETA CHAPA 20, com tamanho mínimo de 1,20m x 2m.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

'nc. IIArt 5° dâ IN 65 de 07de Julho de 202!

Média dos Po^co.s Obtirios

Observação

RS 219,84

órgão: Prefeitura Municipal de Itajaí -SC Data: 09/11/2022 15:01

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. PARA A SECRÉTARIA üb OBRAS. Modalidade: PREGÃO ELErRÔNICO

ATRAVÉS no SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
SRP: SIM

Descrição: CHAPA FRIZADA ZINCADA 1,2M X 3,0M x 3MM - CHAPA FRIZADA ZINCADA
Identificação: 14465.3292022

1.2MX3,0Mx3MM
Lote/ltern: 7/29

Ata: 1 mk ATa

Fonte: hrtps://comprasbr.com.br/

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

37.686.787/0001-05 DINAMICS ACQUA SOLUCOES PARA AGUA LTDA

*VENCEDOR*

Marca; KIFERRO

Fabricante: Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$219,84

Item 8: CHAPA PRETA CHAPA 18 com tamanho mínimo de 1,2Cm x 2m.

Preço Estimado: RS 2SS,37 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 258.37

Quantidade

10 Unidades

Descrição

CHAPA PRETA CHAPA 18 com tamanho mínimo de 1.20m x 2m.

Média dos Preços Obtidos: RS 258.37

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc l/Arl 5° da IN 65 de ü7de Julho de 2021

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN IA CRUZ DO SUL

Objeto: RP para Aquisição de Maleriaus de Construção

Descrição: Chapa de MDF 2,75 X 1,83 m, 18 mm (cru),-Chapa deMDF 2,75 X 1,83 m, 18
mm (cru).

RS 258,37

Data: 05/12/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico (10,024/19) -

Registro de Pre

SRP: SIM

Identificação: 0150/2022

Relalório geraío r>odia 26/01/2023 14:27:19 (tP: 187.49.128.118)
Código Validação; aj6XW75CmOch5c)QPSIZkNMUOCdF7waJRZkQocOmS%2bSUqHU8nRm6WA%3d%3d

httD:/A»wwi)ancodepfeeos.com.br/CertlficadoAijtentiddade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMUOCdF7waJR2kQocClmB%252bSUqHU8nPtm6WA%253d%253d
05'f



1 ote/ltem: 43/1

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

23.171.797/0001-95 MBG FERRAGENSLTDA

* VENCEDOR*

Marca: GLRAÇÂO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: Não informado

Ata

Homologaçáo

Fonte

Quantidade

Unidade

UF

I ink Ata

07/12/2022 13:24

www.banrisui.com.br

650

UNIDADE

RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 258,37

liem y: MECÂNICO 5^1 ò {Barra com tamant^o mir^imo de 06 meiros).

Preço tstimado; HS 30,04 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: HS 30.04

Descrição

FERRO MECÂNICO 5/16 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

.ianlidade

f ̂
. Barras

Média dos Preços Obtidos: HS 30:04

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

//TC IIAn. 5" da IN 65 de 07de Jiilho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

Objeto: registro de preços de material de serralheria

Descrição: FERRO REDONDO MECÂNICO 5/16 8MM - 6 metros

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

23.457.564/0001-53 AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELÍ

Marca: GEROAU

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; GERDAU

11,221.278/0001 -05 ELISABETE DE MOURA PAIVA NOLASCO

Marca: gerdnu
Fabricante. Fabricante náo informado

Modelo: Não informado

35.307.102/0001-39 ACO PARTS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: ARCCELOR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; FERRO REDONDO 516

R$ 30.04

Data: 17/01/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19) -

Registro de Pre

SRP: SIM

Identificação: 0108/2022

Lote/Item: 14/1

Ata: I ink Ata

Homologação: 17/01 /2023 17:19

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 200

Unidade; BARRA

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 30.00

RS 30,00

RS 30.12

ReJatóno gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (P: 187.49.126.118)
Código ValldaçSo: aj6XM75CmQch5qQPSf2lcNMUOCdF7waJRZkQocOmB%2bSUoHU8nPtm6WA%3d%3d

hnp;//www.bancodeprccos.com.br/CertificadoAutenticjdade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSt2kNMUOCdF7waJRZiiQocOiiiB%252bSUqHU8nPbn6W/A%253d%253d
058^=



Item 10: FERRO MECÂNICO QUADRADO 5/8 (Barra com tamanho mínimo de 05 metrosl.

Preço Cstimado: PS 2-'^.2z íüo) Percentual: - Preço Csiimado í^alculado R'? y

Quantidade

10 Barras

Descrição

FERRO MECÂNICO QUADRADO 5/8 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Média rios Preços Oetirios'

Observação

rs

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

IncllArt 5'ds IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Rolândia - PR

Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a prestação dos
serviços de metalurgia, serralheria e ferragens, com as características descritas

no Anexo 1.

Descrição: Barra de Ferro Mecânica 5/8 com 6 metros - Barra de Ferro Mecânica 5/8

com 6 metros

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

46.423.434/0001 -03 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LIDA

Marca: Marca náo informada

Fabricante; Fabricante não informado

81.192.759/0001-15 M P L METALÚRGICA PARANA LIDA

* VENCEDOR*

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PRÓPRIA

RS 138.42

Data: 17/10/2022 13:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 13367.17122

Lote/Item: 24/1

Ata: I ink Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 100

Unidade: BRR

UF": PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$138,40

RS 138.43

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

InallArt 5" da IN 65 de 07de Julho de2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Rolândia ■ PR

Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a prestação dos

serviços de metalurgia, serralheria e ferragens, com as características descritas

no Anexo I.

Descrição: Barra de Ferro Mecânica 1 com 6 metros - Barra de Ferro Mecânica 1 com 6

metros

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

46.423.434/0001-03 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado

81.192,759/0001-15 M P L METALÚRGICA PARANA LTDA

*VENCEDOR*

Marca; PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante náo Informado

Modelo: PRÓPRIA

RS 356,02

Data: 17/10/202? 13:30

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 13367.17122

Lote/Item; 25/1

Ata: I ink Ata

Fonte; https://comprasbr.com,br/

Quantidade: 100

Unidade: BRR

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA [NICIAL

R$ 356,00

RS 356,03

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (P: 187.49.128.118)
Código Vaiidaçâo: Bi6XM75CfnQch5qQPSfZkNMUOCdF7waJR2kQod)mB%2bSUqHU8nPtm6WA%3d%3d

hRp://www.bar»cí)depre«is.e»m.br/CertificadoAutenticidade?tC3ken=Bj6>M75CmQcfi5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZkQoc0mBy.25a»SUqHU8nPtm6WA%253d%253d fl59



Item 11: ROL DANA NYLON 3' em V. PARA PORTÃO

Preço tstimado; RS 28,^4 (un) Percentual: - Preço tstirnado Calculado: RS 2874

Quantidade

15 Unidades

Descrição

ROLDANA NYLON 3* em V. PARA PORTÃO

Média dos Preços Obtidos HS 2i5,/4

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lAn IN 65 de 0/de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto; Registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual

aquisição de materiais a serem utilizados na fabricação de móveis escolares

para atendimento aos Centros Municipais de Educação Infantil (CMErS), Escolas

Municipais e setores da Secretaria Municipal de Educação, pertencentes ao

Município de Cascavel.

Descrição: Roldana metálica - Diâmetro: 12 CM, Características Adicionais: Com

Rolamento,

CatMat: 449429 - RüLDANA METÁLICA. D|ÂMETR0:12 CM. CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM ROLAMENTO

R$ 28,74

Data: 02/08/2022 09:00

Modalidade

SRP

Identificação

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.562.781 /OOOl -00 MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EíRELI

Marca: hd ferragem

Fabricante' hd ferragem
Modelo: bucha

01.035.299/0001 -82 LOURIVAL BETIATTO

Marca: Renna

Fabricante: Renna

Modelo: NI

40.089.667/0001-27 L DOS SANTOS FERNANDES

* VENCEDOR*

Marca: hd

Fabricante; Hd

Modelo: nc

Pregão Eletrônico

SIM

N''Pregão:1352022/

UASG:987493

Lote/Item: /40

Ata: Link Ata

Adjudicação; 25/08/2022 08:45

Homologação: 30/08/2022 17:45

I- onte; www.comprasgovernamentats.qov

.br

Quantidade: 200

Unidade; Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 28,70

RS 28,75

RS 28.77

Média dos Preços Obtidos: RS 25.00Preço Estimado: R5 25,CO .vnj Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 2

lietn 12 nüLÜ.AÍ^iM i\ 7LÚ!\ i.o etn V, rARa rOí-i i"rtO

Quantidade

15 Unidades

Descrição

ROLDANA NYLON 2,5° em V. PARA PORTÃO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Ina lArl. 5° da IN 65de O?de Jullm de 2021

Órgão; COMANDO DA MARINHA

ESI ACAO NAVAL DO RIO GRANÜt

Objeto: Material para consei"vação e manutenção de PNR.

Descrição: ROLDANA - RüLDANA, MATERIAL NAILON, DIÂMETRO 30 MM, ÜRO PORTA DE

CORRER, MODELO CANAL U,PRGFUNDIDADE 3 CM, COMPRIMENIO 8 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAVIDADEINTERNA DE 6 MM

RS 25.00

Data: 01/10/2022 0000

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação: Dispensa de Licitação N°

40039/2022 / UASG; 785800

Lote/Item: 2/1

Relaiõno gerado no dia 26/01/2023 14:27:10 (IP: 187.49.128.118)
Cõdqo Validação: BJ6)(M75CmOcn5gQPSrZ>(NMÜOCdF7waJRZhQocOmB%2bSUgHUBnPlm6WA%3d%3d 4

http;/Avww.bancodepracos.corn.br/CertlicadoAutenticid3de7Coken=Bj6XM75CrnQch5qQPSrZkNMUOCdF7waJRZkQoc0mBYg2S2bSUqHU8nPtm6WA%253d%2S3d 06Q/23



CatMat; 480499 - ROLDANA, MATERIAI :NÁiL.ON, DIÂMETR0:30 MM. USO:PORTA DE

CORRER, MODELO:CANAL IJ. PR0FUNDIDADE:3 CM, C0MPRIMENT0:8 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CAVIDADE INTERNA DE 5 MM

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovemamentats.gov.

Quantidade

Unidade

UF

br

6

Unidade

RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

93.166.163/0001-20 JOSEDDASILVA

* VENCEDOR*

Marca: De qualidade.

Fabricante: Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 25,00

Item 13 TUBO 10X10 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Estimado: RS 56,05 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado RS 56.63

Quantidade

r^^arras

ry

Descrição

TUBO 10X10 CHAPA 18 {Barra com tamanho mínimo de 05 metros).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

liKi lAn. 5°d3lN65de07dsJul/)odc2021

Órgão: INST.FED. DE EDÜC., CIENC, E TEC. CATARINENSE

INS r.FEÜ.Dt EÜUC., CIENC. E l EC. CATARINENSE

Objeto: Aquisição de materiais para construção de piso radier, para atender as

demandas Instituto Federal Catarinense Campus Concórdia

Descrição: FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO CA-50,

DIÂMETRO 4,2 MM

CatMat: 387217 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

24.977.964/0001-52 LM2 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

* VENCEDOR*

Marca: LM2

Fabricante; Fabricante não informado

Média dos Preçus Obtidos: R$ 55,63

Observação

RS 64,00

Data; 01/12/2022 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação; Dispensa de Licitação N° 248/2022

/UASG: 158125

2/1

N/A

Lote/Item

Ata

Fonte

Quantidade

Unidade

UF

WWW.c0mprasg0vern2mentais.gov.

br

50

Unidade

SC

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 64,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

/nc lAct. 5" da ÍN 65 de 07 de Julho áe 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,

equipamentos, c ferramentas para a ohcina da Secretaria de Obras,

Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos, com entrega parcelada conforme a

necessidade do Município de São Jorge D'Ocsle - Pr..

Descrição: Ferro construção civil - Ferro Construção Civil Tipo: Ca-50 , Diâmetro' 5/16 PO

CatMat; 251607 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL

R$ 49.25

Data: 17/10/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N=Pfegão:l 492022 / UASG:926478

Lute/Item: /3?

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

far

Quantidade: 60

Relatório gerado no dia 26101/2023 14:27:19 (P: 187.49.128.118)
Código VSWaçâo: BjBXNt75CmQch5qQPSf2kNMUOCdF7w8JRZkQocOmB%2bSUqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://»ww.baneodepreco8.ccm,br/CertlficadoAutenticl<Jade?token=8i6XM75CmQch5<jQPSI2kNMüOCdF7waJRZkQocOmB%252bSUqHU8nPtfn6WA%253d%253d

061
15/23



Unidade; Unidade

UF: PR

CNPJ

11.163.447/0001-06

•VENCEDOR*

Marca: BCLGO

Fabricante: BELGO

Modelo: KG

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 49,25

Item 14' TUBO 20X20 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Estimado; RS 42,00 ̂ un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: PS 42,00

Quantidade

150 Barras

Descrição

TUBO 20X20 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Média dos Preços Obtidos: RS 42,00

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5"dnlN65de0/dsJiilhode202}

Órgão; COMANDO DO EXERCITO

12 COMPANHIA DE COMUNICACOES

Objeto; Atende despesa de material para manutenção das instalações da OM.

Descrição; FERRO DE SOLDAR - FERRO DE SOLDAR. POTÊNCIA 40 W, TENSÃO 127 V,

APLICAÇÃO INDUSTRIAL, FORMATO PONTA METALIZADA, MATERIAL PONTA

ESTANHO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISRESISTÉNCIA CONVENCIONAL

CalMat: 372140 - FERRO DE SOLDAR, P0TÊNCIA:40 W. TENSÃO;] 27 V.

APLICAÇÃO:INDUSTRIAL, FORMATO P0NTA:METALI2ADA, MATERIAL

PüNTA:ESTANHO, CARACTERÍSTICAS AD|CIONA|S:RESISTÉNCIA

CONVENCIONAL

RS 42.00

CNPJ

01.565.725/0001-90

*VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

MARCOS VINÍCIUS DA S GOMES & CIA LTDA

Marca; FERRO SOLDA

Fabricante: Fabricante não informado

Data; 01/10/2022 00:00

Modalidade; Dispensa de Licitação

SRP; NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 173/2022

/ÜASG. 160357

Lote/Item; 1/1

Ata; N/A

Fonte; v/ww. comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

UF

1

Unidade

RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 42,00

Item 15, TUBO 20X30 CHAPA 18 (Barra com tamanho tmínimo de 06 metros).

Preço Estimado: RS 51,43 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 51,43

Quantidade

50 Barras

Descrição

TUBO 20X30 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo dc 06 metros).

Media dos Preços Obtidos; RS 51,43

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc lArt. 5" dc IN 65de 07dc Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

Objeto; Formação de Registro dc Preços para eventual aquisição de Parafusos, chaves,

chapas de ferro, e demais materiais e ferramentas para manutenções em geral,

atendendo as necessidades de todas as secretarias do Município de Realeza..

Descrição: Ferro construção civil - Ferro Construção Civil Tipo: Ca-60 , Diâmetro- 6,00 M

RS 51.43

Data; 28/09/2022 08:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N^Pregão;! 702022 / UASG;987805

Lote/Item; /m

Relaiãriog^o no de 264)1/2023 14:27:ig(P: 187.49.128.116)
Código Validação: Bj6XM7SCmQch5qOPSfZkNWUOCdF7waJR2kQocOmB%2bSUQHU8nPtm6WA%3d%3d
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CatMat: 480611 - FFRRO CONSTRUÇÃO CIVIl , TIPO:CA-60, DIÂMFTRO:6,00 MW

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

29.065.775/0001-27 RUBEN ESTEBAN VENIALGO FERRAGENS

Marca: GERDAU

Fabricante; GERDAU

Modelo: GERDAU

21.092.975/0001-67 T.W. COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LIDA

Marca: AÇOSUL

Fabricante: AÇOSUL
Modelo: 1020,3125

43.882.979/0001-81 MULTINEGOCIOS JMC LIDA

*VENCEDOR*

Marca: gerdau

Fabricante: gerdau
Modelo: gerdau

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade: Guilograma

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 48,00

RS 53,14

RS 53,15

Item 16 TUBO 30X40 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Estimado: RS 69.49 (un) Perccnlual: - Preço Estimado Calculado: RS 69.49

Quantidade

30 Barra.s

Descrição

TUBO 30X40 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Media dos Preços Obtidos: RS 69.49

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

Inc lArt. 5" dj IN 65 cie 07dc Julho de 2021

Órgão: GOVERNO 00 ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,

equipamentos, e ferramentas para a oficina da Secretaria de Obras,

Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos, com entrega parcelada conforme a

necessidade do Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Descrição: Ferro construção civil - Ferro Construção Civil ripo: Ca-60, Diâmetro: 5/16 PO

CalMal: 251355 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIP0:CA-60, DÍÀMETR0.5/lfi POL

RS 69,49

CNPJ

11.163.447/0001-06

* VENCEDOR*

Marca: BELGO

Fabricante' BELGO

Modelo: KG

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

Data: 17/10/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N^Pregão:! 492022 / UASG:926478

Lote/Item: /40

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 60

Unidade; Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 69,49

Relatório gerado noòie 26/01/2023 14:27:19 (IP: 187.49.128.118)
Código \Alidaçêo: Bj6)W7SCmQcti5qQPSfZkNMUOC<ÍF7waJRZkOocOmB%2l3SLk5HU8nPtm6WA%3d%3tl _ _ ̂
http://www.baiiCüde(j'wos.com.br/Certrf»c8doAutenticidade?Uiken=Bj$XM75Cniach5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZkQoc0tnB%252bSUqHU8nPtni6WA%253d%253d r f ^ -fjKX/jg



Item 17 TUBO 30X50 CHAPA 18 (Barra ccm tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Eslimado; RS 82,6t (un) Percentual: • Preço Cslimado Calculado: Rí H? 6i

Quantidade

30 Barras

Descrição

TUBO 30X50 CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc lArt 5''dalN65de07dcJíjlhode20'Al

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal da Fronteira Sul

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando à aquisição de reagentes e materiais
consumíveis para uso ern laboratórios e áreas experimentais a campo para o
desenvolvimento de atividades relacionadas às pesquisas dos Programas de
Pós-Graduação e Grupos de Pesquisa da UFFS..

Descrição: Ferro de soldar - Ferro De Soldar Aplicação: Serviços De Manutenção, Potência:
40 W, Tensão: 110/740

CatMat: 245254 - FERRO DE SOLDAR, POTÊNCIA:40 W, TENSÃO:nO/240 V,

APLICAÇÃO:SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22,268.224/0001-11 VIDA DE SILÍCIO LIDA

* VENCEDOR*

Marca: VDS

Fabricante: VDS

Modelo: Kit Solda - FERRO SOLDA. ESTANHO. SUPORTE, SUGADO

Média dos Prncos Ohtidns' fi

Observação

RS 82,61

Data: 19/08/2022 09:15

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:262022 / UASG:158517

Lote/Item: /36

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamenlais-gov,

br

Quantidade; 10

Unidade; Unidade

ÜF: SC

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 82,61

Item 18 lUBG GALVANIZADO 2' CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Preço Fstimado: RS 105.0:3 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 105,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 105,00

Quantidade

50 Barras

Descrição

TUBO GALVANIZADO 7' CHAPA 18 (Barra oum tamanho mínimo de 06 metros).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais
Inc. I An. S" da IN 65 de 07de Julho de2027

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Santa Maria

Objeto: RoGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONvSUMü

HIDRÁULICO. DE CONS FRUÇÃO, LÂMPADAS E TINTAS ( DESTINADOS AO
ALMOXARIFADü CENTRAL DA UFSM.

Descrição: Ferro construção civil - Tipo Ca-60, Diâmetro' 6,00 MM,

CatMat: 48D611 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL, TIPO:CA-60, DIÁMETRO:6.00 MM

CNPJ RA2A0 SOCIAL DO FORNECEDOR

37.414,176/0001-08 ROGERROSSATOMIKALAUSCAS 94379572072

Marca: Gerdau

Fabricante: Gerdau

Modelo; Ferro construção

R$ 105,00

Data; 24/08/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N=Pregão:l 712022 / UASG:153164

Lole/ltcm: /I4g

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 200

Unidade: Barra 12,00 M

ÜF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 100,00

Relstório gerado no dia 28/01/2023 14:27:19 (IP; 187.49.128.110)
Cddço Validação: B]6XM75CmQchSqQPSf2(NMUOCdF7waJRZkQDcOmB%2bSUqHU8nPtm6WA%3d%3d

hnp;//www.baf»codepfeco8.com.br/CeftificadoAutenllcidade?token=8j6XM75CmQcíi5qQPSfZkNMUOCdF7v«iaJRZkQocOmBy.252bSUqHU8nPtm6WA%253d%253d .. - - 084



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.600.549/0001-00 CASSIARA PEREIRA

Marca: Arcelor

Fabricante; Arcelor

Modelo: 0001

40.044.357/0001-96 CJC COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA

Marca: GERDAU

Fabricante: GERDAU

Modelo: GERDAU

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 100.00

RS 115.00

Item 19. TUBO 1" REDONDO CHAPA 18 (Bnrro com Loironho n^ínimo de Oó metros).

Prcçn Fiílimado: RS '8 Pcrcenloal: - Preço rslimado Calculado 58 18

Quantidade Descrição

• 15 Barras TUBO 1' '4 REDONDO CHAPA 18 (Barra com tamanho mínimo dc 06 metros).

Media dos Prccos Obtidos PP õb '8

Observação

r\

ry

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

Inc. lArt 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Geste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,

equipamentos, e ferramentas para a oficina da Secretaria de Obras,

Infraestrulura Rural e Serviços Urbanos, com entrega parcelada conforme a

necessidade do Município de São Jorge D'Oeste - Pr..

Descrição; rerro construção civil - Ferro Construção Civil Tipo: Ca-50, Diâmetro: 5/16 PO

CatMat: 251607 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL

R$ 49,25

CNPJ

11.163.447/0001-06

* VENCEDOR*

Marca: BELGO

Fabricante: BELGO

Modelo: KG

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

Data; 17/10/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N^^Pregãoil 492022 / UASG:926478

Lote/Item: /32

Ata; Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamcnlais.gov.

Quantidade

Unidade

UF

br

60

Unidade

PR

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$49.25

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. IAri. 5" dalN6SdeO?de Julho de2021

Órgão; GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de São Jorge D'üeste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,

equipamentos, e ferramentas para a oficina da Secretaria de Obras,

infraestrulura Rural e Serviços Urbanos, com entrega parcelada conforme a

necessidade do Município de São Jorge D'Oesle - Pr,.

Descrição: Ferro construção civil - Ferro Construção Civil Tipo: Ca-50 , Diâmetro: 1 /2 PO

CatMat; 271701 • FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL

R$ 63,10

Data: 17/10/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'^Pfegão:l 492022 / UASG:926478

Lote/Item: /36

Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade: Quilograma

UE: PR

Relalcrio gerado na dia 26fl)1/2023 14:27:19 <P; 187.49.128.118)
Código Validação; ajeXM75CmQch5gQPSfZkNMUOCdF7wsJRZkQocOmB%2bSUqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ

11.163.447/0001-06

♦VENCEDOR*

Marca; 8ELG0

Fabricante: BELGO
Modelo: KG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 63.10

Item 20 TELH-- METÁLICA Dc ALL2IMC0 ONDULAD/v (PcÇJ cüiti tamanho os Üó > n-rlius Q-f coitíprii tn^iUo t inirMinu oe u'i rneito ue
largura),

Prrçn F^timado: HF F' n

Quantidade Descrição

PerccntunI- • Prcçc rstimado Calculado: HF Media dos Preços Obtidos: R$ 275,5

10 Unidades TELHA METÁLICA DE ALUZINCO ONDULADA (Peça com tamanho de 05 metros dc comprimento e mínimo de 01 metro de largur
a).

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
/nc /Ar/ B''d3lN65de0/deJiilha(ii/202/

Observação

RS 500.00

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Maria

Objeto; ReGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANÜTFNÇÃÜ DE
TELHADOS DESTINADOS AOS CAMPUS DA UFSM DE SANTA MARIA E SILVEIRA
MARTINS.

Descrição: Instalação / Remoção / Manutenção - Forro • Instalação de telha de aluzinco,
todos os tipos, com reaproveitamento de material

CatSer: 18180 - INSTALACAO / REMOÇÃO / MANUTENÇÃO - FORRO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

24.143.709/0001 -04 HP ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Data: 18/10/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N''Pregão:2122022/UASG:l 53164
Lote/Item: 1/11

Ata; 1 ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 300

Unidade: METRO QUADRADO

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 500,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
/nc. lArt. 5''dalN6Sde07deJ(ilhode202I

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

6®Divisão de Exército
S^Brigada de infantaria Motorizada
18°Bataihãü de infantaria Motorizado

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção TELHADO
e ALOJAMENTOS, em favor do 18" BIMtz, Sapucaia do Sul, RS..

Descrição: Telha - Telha Material: Fibrocimento . Comprimento: 305 CM, Espessura: 6 MM.
Tipo: Ondulada , Largura: 110 C

CatMal: 24B912 - TELHA, MATCR|AL:F|BROCIM£NTO, T|PO:ONDULADA,
COMPHIMENTO:30õ CM. LA.RGURA:nO CM, ESPtSSURA:6 MM

R$ 146,15

Data: 29/09/2022 08:00

Modalidade: Pregão hietrônico

SRP: SIM

Identificação: N"Pfegão:l 52022 / UASG:160384
Lote/Item: /5

Ata: I ink Ata

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 240

Unidade: Unidade

UF: RS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

16.435.842/0001 -06 I ELISA A SILVA LICITAÇÕES

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$130.27

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 187,49.128.118)
Código Valldaçãa Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNMUOCdF7w8JRZkQocOmB%2bSUqHÜ8nPtm6WA%3d%3d
hnp://viiíWw.b3ncodepre«is.com.br/CeflificadoAutentlcidade?token=Bi6XM75CmQdi5qQPSfZkNMUOCdF7waJRZkQocOtnB%252bSUqHUenPlm6WA%253d%253d
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CNPJ

Marca: Irifibra

Fabricante; Infibra

Modelo: Telha fibrocimento

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INÍCIAL

24.158.400/0001 -98 GUESSER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca; MULTILIT

Fabricante: MULTIUT

Modelo: 5MM

44.267.947/0001-39 E.J.KNAK DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
* VENCEDOR*

Marca: Imbralil Ondulada P7

Fabricante: Imbralil Ind Com Artef Fibroc Lida.. Ibama 39669
Modelo; Telha ondulada P7

R$150,92

RS 157.27

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc UM 5° da IN 65 de 07 de Julhodc 2021

Órgão: Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão c Previdência - FAPP

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de telhas e demais materiais

necessários para a manutenção e conservação do telhado da Escola Municipal
Pingo de Gente e para cobertura de caixa de água da Unidade Básica de Saúde,

conforme termo de formalização de dispensa.

Descrição: TELHA TERMOISOLANTE FORRO ALUZINCO-26 EPS 30 MM / TP-33 POS

CINZA / PHb-28 PRt BRANCO - TELHA TERMOISOLANTE FORRO ALU21NC0-

26 EPS 30 MM / TP-33 POS CINZA / PRE-28 PRF BRANCO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04,167.283/0001-11 BRASTELHA INDUSTRIAL LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: Marca náo informada
Fabricante: Fabricante não informado

RS 180,37

Data; 26/08/2022 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação; 00012122

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte; porral.pmtresarroios.com,br:8079/t

ransparencia/

Quantidade: 28

Unidade: M.L

ÜF: RS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 180.37

Item 21 VIGA U SIMPLES 40X75X40 CHAPA 14 (Barra com tamanho mínimo ce 05 metrcs).

Preço Estimado: RS 105.25 lun) Percentual: - Preço E.stimado Calculado

Quantidade

40 Unidades

Descrição

VIGA U SIMPLES 40X75X40 CHAPA 14 (Barra com tamanho mínimo de 06 metros).

Media dos Preços Obtidos RS 0'.>.S25

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
inc. lArt 5^dêlN65de07deJulhode2021

Órgão; GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de materiais,
equipamentos, e ferramentas para a oficina da Secretaria de Obras,
Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos, com entrega parcelada conforme a
necessidade do Município de São Jorge D'Geste ■ Pr..

Descrição: Ferro construção civil - Ferro Construção Civil Tipo- Ca-50 . Diâmetro: 3/16 PC
CatMat: 256992 - FERRO CONSTRUÇÃO CIVIL

RS 105.25

Data: 17/10/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:1492022 / UASG:926478

Lote/Item: /16

Ata: t ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Relatório gerado no dia 26/01/2023 14:27:19 (IP: 137.49.128.118)
Código Validação. Bi6XM75CmQch5qQPSf2kNMUOCdF7waJRZkQocOmB%2bSUaHU8nPlm6\/VA%3d%3d
http://vww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlddade?token=Bi6XM75CmQch5qQPSfZkNMUOCdF7waJR2kQocOfnB%252bSUqHU8nPlm6WA%263d%253d 0B7
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Quantidade; 50

Unidade: Unidade

UF; PH

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

39,349.946/0001-01 MANFE - COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA

Marca: alad

Fabricante: alad

Modelo: Cantoneira V X 3/16'

11.163.447/0001-06 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

* VENCEDOR*

Marca: 8ELG0

Fabricante: BELGO

Modelo; KG

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 105,00

R$105,50

Item 22 VIGA U ENREJECiDA 40X75X40 CHAPA 14 fBarra com tamanho mínimo de 06 metros),

Preçn Cslimado; Rti 15.4,00 (uni Percentual: ■ Preço Estimado Calculado: RS l54,ao Media dos Prern<; {ihtirins- R-? 'M ■

antidade

Jnidadcs

Descrição

VIGA U ENREJECIDA 40X75X40 CHAPA 14 {Barra com tamanho mínimo de 06 metros).
Observação

ry

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc lAri 5''d3lN65de07deJulhodc?021

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 06 (seis) meses, para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de concreto, a
serem utilizados na manutenção e construção do sistema de drenagem urbana
de águas pluviais e outras situações,.

Descrição: Viga V - Viga V Material: Concreto Pretendido KG/M2. Peso * Ou = 190

KG/M2. Comprimento: < Ou = 25 M, Vão Máximo. 24 M, Balanço Máximo: 5 M,
Aplicação: Coberturas Depósitos De Materiais

CatMat: 222441 - VIGA 'V, MATFRIAL.CONCRETü PROTENDIDO KG/M2, PFSO:< OU ̂

190 KG/M2, COMPRIMENTO:< OU 25 M, VÃO MÁXIMO:24 M, BALANgO
MAXIM0:5 M, APLICAÇÃO COBERTURAS DEPÓSITOS DE MATERIAIS

RS 154,00

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data: 15/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào:1512022 / UASG:987493

Lote/Item: //

Ata: Link Ata

Fonte: www.cnmprasgovernamentais.gov.

Quantidade

Unidade

UF

br

750

Unidade

PR

07.763.682/0001-33 BETTO, JUSTO & CIA LTDA
*VENCEDOR*

Marca; PRÓPRIA

Fabricante- FABRICAÇÃO PRÓPRIA
Modelo: VIGA V

27.518.373/0001-05 META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EÍRELI

Marca: PRÓPRIA

Fabricante PRÓPRIA

Modelo; PRÓPRIA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 108,00

RS 200,00

Relatório gerado no dia 2&roi/2023 14:27:19(1': 187.49.128.118)
Código Validação: Sj6XM75CmOch5qQPSfZkNWUOCdF7waJRZ)<QocOmB%2bSLkiHU8nPtm6WA%3d%3d

htto:/W«w.bancodw)fecos.c»ti-br/CertjficadoAutenticidade?loken=^-6XM76CmQch5qQPSÍ3J^MUC>CdF7waJRZkQocOtnB%262bSUqHüanPtrTi6WA'>;253d%253d lC-088



Ê Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇAO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complemenlares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, .sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

1 - Banrisul

www.banrisüi.com.br

2 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

3 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

4- Prefeitura Municipal de Três Arroios/RS

portal.pmtresarroios.com.br:8079/lransparencia/

Data: 23/01/2023 16:38:21

Acessar a fonte aqui

Data: 19/01/2023 10:43:03

Acessar a fonte aqui

Data: 24/01/2023 09:30:43

Acessar a fonte aqui

Data: 26/01/2023 14:05:52

Acessar a fonte aqui

r\

Relatório gerado no dia 26/01/2023 l-liZriig (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNWÜOCdF7waJRZkOocOmB%ZbSUciHU&iPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentieidade?loken=8i6XM75CmQcíi5QQPSIZkNMUOCdF7wajn2kQocftT>B%252bSUQHU8nPlm6WA%253d%253d



mmm

município de planalto
nNP.I- 76 460 676/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaitof^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 30 de Janeiro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
puuiiouo, \ja.ia aiciiuci luucio cio ciai lao iviui iiuípciio ucolc iiiui

encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças:
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
a fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação:

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

T n

íU-070



DE:

n A r» A .
í-m\n.

Ksmm

município de planalto
CNP.l- 7fi 460 5?6/0nm -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaltotSplanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalío-PR, 30 de Janeiro de 2023.

Secretaria de Finanças

n a. ...i
riciciiu iviui

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a Contratação de empresa, visando a
aquisição de materiais para manutenções e consertos em gerais, de grades e
portões de ferro que fazem parte de vários prédios públicos, para atender todas as
Secretarias Municipais deste município, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
MENOR PREÇO POR LOTE, expedido por Vossa Excelência nesta data de 27 de
Janeiro de 2023. vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações,
valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os
recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por
todos os secretários, no valor total de R$75.874,33(Setenta e cinco mil e
oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01 102 04 122 0402 2012 3 3 90 30 00 00 00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

071



)reitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/01/2023

Órgáo/ Unidade/Projeto ou AüMcJade/Conta de despesa / Fonte de recurso (F. PADRÃO/ ORtG/APiU DES/DET; Valor autorizado Valor atuSizado Líquidoempertiado

; GaUiwtsdoPreíalo

3j.9O.3aOO.OO MATERIALDECONSUMO

000(V01/07/0(VOO Recursos Ordinários (üvres)

0,00 16.500,00

04.l22:04t&J007 Afivldacl8doOepartsn»t<òdeAc»nristfa?Oo6er«l

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00210 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (ü\res>

00220 E 00509 0509/99/99/00/00 Gerenciamento dO Trânsito

00230 E 00510 0510rtD1/07/oaTO T®as - Ewrcicio Poder de Policia

00240 E 00511 05n/01/07/00«)0 Taxas - Prestação de Serviços

I : 15:&lál50Í.Í05i Saneamento Básico
St-riiül ■ . •. • .

3.3.90.30.00.00 MATERIW.DECONSUMO

00580 E 00000 0000A)1A)7/0CW» Recursos Ordinários (Livres)

'  164S.16011054 ConstruçãodsNúcteosHsUtasionate ' l||
3.3.90:30.X.00 MATERIALDECONSUMO

00640 E 00000 0000/01/D7/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00700 E 00507 O507/99/99/0OTO COSIP - Contribuiçàode llininaçâoPútJlIca. Art 149-A. CF

->s452.150l!á»0 Manutenção da Ccieta.âeU» '•

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00730 E 00511 0511/01/D7/00/00 Taas - Prestação de Serviços

'/Maniíeti^dos,^ "

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00790 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

26782.^1.2067 Manutenção dos Serviçcs Rodoviários

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

00860 E 00000 OOOCI/01/07/OCWO Reorsos Ordinários (Uvres)

00870 E 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalüese Compensaçfies Financeiras e Patrimoniaie Patrimoniai

«.000,00

632.000,00

400.000,00:

1.649.0«00

1.349.000,00

1J49.000ÃK)

837.0(XL00

S3ZO0O,OO

400.000,00

1.848.000,00

1.349.000,00

1.349.000,00

260.000,00

110.000,00

39&rHoo

1.789«0,
w

1J43J20,aO
rs-

1J4X82a00

s não Prevldenciárias

Emitdopor: VIVIANE, na versão' 5531 c

E - Grupo da fonte do e/ercicio / EA - Grupo da fonte de eiercícios anteriores

17/01/2023 09:40:21



. 12.351.t2£H.2036 Maxsenção da Ensino Fundama

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DECONSUMO

01070 E OOCOO 00O0/01IO7/00AX) Recursos OrtSnários (Li\fes)

01080 E 00103 0103/01/01/0000 5% soiDreTransferêíKias Constitucionais FUNDEB

01090 E 00104 0104/01/01/00/00 Oemals Impostos Vinculados â Educação Básica

01100 E 00107 0107/99rt)1/0(VOO Salário-Educaçâo

AtencãTORtodasCrac^Munlc^lM
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01450 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordnãíios (ü\res)

01460 E 00103 O1O3/O1/01/0QOO 5% sotsre Transferências Constitucionais FUNDEB

01470 E 00104 0104/01/01/00/00 Demas lirpostos VincJados à Educação Báaca

-1256512M.2048 EnsirwPréEsciJfa- i

3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01510 E 00000 OOOOrt31A37/OOflX) Recursos Ordinários (Unres)

01520 E 00104 O104/O1/O1/OOAX> Demais Irrpostos Vinculados á Educação Básica

e AcMtos f- ̂ |r~
33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01540 E 00000 0000rt)l/07/oci/00 RecursosOrdinários(Uvres)

12^.:1201;2041 Ei&jeaçãoEspaclaí .' -
3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01560 E 00000 0000/01/07/00430 Recirsos Ordinários (ü\res)

j;;27í0125Ml;.iã3^^ ":ÍManut0nçâoaSecretírladeE5pató -
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01670 E 00000 0000/01/07/00/00 RecursosOrcínários(ü\res)

Hsidaâíáiiâiid'dá^Í3cla>
10301:1Q01..2Q27 Gerendamento a QiEülicaçãa da 4tenção Primária em Saúda

33.90,30.00.00 MATERIALDECONSUMO

•  01940 E OOCOO 00C0rtD1/O7/IX«D0 Reorsos Ordnárics (üves)

01950 E 00303 0303431/Cl2/00flX Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

01960 E 00494 0494/09/02/06/20 aocodeCusteiodas Açôese Seriiços Púaicos de Saúde

J Emitldopor: VIVIANE, na\erséo: 5531 c

E- Grupo da fonte do e>ercício/EA - Grupo da fonte de e«rcícios anteriores

>013932,88 ,, . 1.018.932.88 »
897.332,88 697.332,88 74810,72

110.000,00

110.000,00

386.332,88

91.000,00

110000,00

110.000,00

386.332,88

91.000,00

228.100^:

102.189,28

110.000,00

386.332,88

91.000,00

226.010^:

1X000,00

X.0X,X

78.1X.X

SejKKM»

33.0X,X

33.0X,X

|||r 16.500,X

1X.0X,X

».0X,X

781X,X

33.0X,X

330X,X

18.600,90

97 910,25

M.OX.X

7e.ix,x

66X00,00

33.0M,X

33.0X,X

'lifiOCMW

16.6X,X

iixo^oo

16.5X,X

ii.ooaoo

16.5X,X

11XOO,X

163900X0

1S39D0,M 163900,X

20J2iM4

20.654,24

1X92.171.^1
843345,78

2X.0X,X

6X.0X,X

70.0X,X

2X.0X,X

6X0X,X

70.0X,X

12.598,34

7.635,X

420,X

187401,66

592.364,10

69.5X.X

17/01/2023 X4021



)feitura Municipal de Planalto - 202L , )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/01/2023

Ôrgào / UniOade / Projeto ou Atiwdade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET)

ID^t,10012030 FortdeclnientoidaPolfficad9A88lstârKi8Femi3câificaB&tstJTKsi^of>lalicosMe

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02110 E 00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinérios (üwes)

02120 E 00303 0303A)1/Q2/0OADO Saúde-Receitas VíncJadas (E.C. 29/00-15%)

02130 E 00494 0494/09402/06/20 BIcco de Custeio das Açtes e Serviços Pútslícos de Saúde

02140 E 00498 0498/09(02/05/20 Repasse Estadual Assrstència Farmacêutica-lOAF

10301.10015033 Fort£<écirn0i<D do Controla Sodalf» SUS , _ , _ i' riiiii i'Í ÍiIÍI^ÍÍi
3.3.90.30.X.X MATERIALDECONSUMO

02160 E 0O494 0494/09AD2/06470 Bloco de CusteiodasAçOeseServiços Públicos de Saúde

,10304.1X1.2031 Foiiaetírtesodas/^çOesdeVlaliânciaemSaúKiB "•

3.3.90.30.W.X MATERIALDECONSUMO

02280 E 00494 0494/09/02/06/20 BlocodeCusteiodas Ações e Serviços Públicos de Saúde

^^^H'Ó^1.1X15032 ' ForUrietírnerto^d3Ge^doTr«Mhoã:{laEduc^teFaQsiÉ^'|(|sÍ^oJ;liy;};;^Í
3.3.90.30.X.X MATERIALDECONSUMO

02320 E 00303 0303/01/02/00430 Saúde - Receitas Vinculadas {E.C. 294X- 15%)

r--íirv.

xÍtô060l!xS3 AsslstencjaaGrtat^eaoAdclescénte
3.3.W30.X.X MATERIAL DECONaJMO

02360 E 00000 OOOOflD1/07/00430 Recursos Ordinários (Livres)

02370 E 00880 0880433/04/02/10 Contribuições e Legados de Entidades nâoGover. ECA/FMDCA

Valor autorizado Valor atualizado Liqiido empenhado

642.18S.60

tffítWwnwl

110.000,X

232.665,X

X.OX.X

149.530,X

àxodflo

2.2X,X

33.0X.X

Wt • ' M

IIO.OX.X

232.665,X

X.OX.X

149 530.x

Í2«>,M

2 2X,X

93.000,W

x.ox.x

5.5X.X

mmm
3.3.X.X.X.X MATERIALDECONSUMO

02460 E 00934 0934/09436/06436 BlocodeFin^amentodaProteçãoSooal Básica-SUAS

X470 E 00936 0936A39436/06438 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

024X E 00937 0937/094»0&M Bloco de Investimentos - SUAS

X4X E 01020 0934439436435(06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais FEASPPAS I {8800-6)

3.3.X.X.X.X MATERIALDECONSUMO

X5X E OOOX 0000/01/07/00/X Recursos Ordinários (üvres)

06542.0801,2322... Asslstenda:aceRortadarracteDa(ídância ^
3.3.X,X.X.X MATERIALDECONSUMO

02630 E OOOX 0000431/07/004X Recursos Ordinários (Uvres)

'oa244.oeoi;1CIK Á^stervlaaFamilí{eemSitoçãodeVilnsrabllldaÉ^^^^^gmP|||U||||||P||||||
3.3-X,X.X.X MATERIALDECONSUMO

02650 E OOOX 0000431/07/00(X Recursos Ordinários (üvres)

Emiüdopor: VIVIANE, na versão: 5531 c

E- Grupo da fonte doe«rcício/EA- Grupodafiontedeejercícios anteriores

21000,00 21Q00.M

21ÃK10,X 21,000,X

11 ox,x II.OX.X

lO.OX.X 10 0X.X

í: mo^
i',.' , ,. •

328.050,M 328.050,M

X.2X,X X.250,X

31.0X,X 31.0X,X

20.0X.X X.OX.X

1X.8X.X ix.ax.x

9sisoQ,m

:,:iijjoo,op 11,000,00

II.OX.X II.OX.X

6^,M 6.600,M

6.5X.X 5.5X.X

tt.000.x

55.0X.X 55.0X.X

Página 3

Sâdo atual

110.0X,X

232.595,70

X.OX.X

149.530,X

ísoiyw

2.2X,X

;33JX0,M

33.0X,X

&500.X

21,WD{,^

21.000.00

II.OX.X

100X.X

X2.319,94

9836.39 70.413,61

O.X 31.0X,X

6.915,19 13084,81

8.978,48 187.021,52

a.119.72 283.380^
!  <M» 11.000,W

o.x II.OX.X

o,x 6.600,W

o.x 5.5X,X

4472^ SO^OO

4.472,X X 528.x

17431/2023 X40:21



_  )feitura Municipal de Planalto-202; , )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/01/2023

Página4

órgão/Unidade/Proietoou Atividade/Coola de despesa/Fonte de recurso! F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valer atualizado Liquido empenhado Saldo atual

-  96244.oeoi.2Q24 GerenOamantp da Secretária deAsdswnaa Social e CRAS

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02730 E 00000 000001/07/00/00 Recursos OnSnáfios (Uvres)

220.000,00

220.000,00

220.000,00

220.000,00

1647,72

3.647,72

. 216152,»

216.352,28

í^.606.2001.1068 P^íbeMe

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02800 E 00000 0000/01/D7/OOAX Recursos Ordnários (üvres)

;'20.6(ie.2001.2057 ApoioaosProcMoresRu
3.3.90 30.TO.00 MATERIAL DE CONSUMO

02860 E 00000 00000107/00/00 Reorsos Ordinários (Uvres)

2060612001.2089 ProoramasConsenaçãodsSoios

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02930 E 00000 0000/0i/07/00i00 ReciFsos Ordinários (üvres)

^606.2001.2060 Apoio a Produção Pecu ' 1

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02950 E 00000 0000/01/07/OCVOO RecursosOrdnários(Uvres)

pJ.^^1.2075' ■ ^oflrarradc PslcUlu-a ■.
3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO

03010 E 00000 0000/01/07/00/00 Recusos uroinanos lu^es)

«irnHuanaumulsnil
300.000,00

r 22.661220120S2 lncenti«)s as Atbidatíss Gomerd^;jnd^ais e ao Turismo
3.3.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

03060 E OOCOO OOOC«)1/D7/OOADO Recixsos Ordinários (üwes)

22.661.21^2364 ^oic^omoçãodsDiviigaçãodeFeirssenaÃraadoTurlsnío.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03110 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

:  16641.0801.20K PreserioçáoeRec^/eração/^miiiaiíal

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

03200 E 00000 0000if01/07/00rt» Recursos Ordinários (üwes)

03210 E 00666 0555/99/99/00/00 SANEPAR - Conpensaçáo Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio

300.000,00

a:íiíL' ' yxjooojM

;  64.061^

54.061,25

;  8&OOQ,00

88.000,00

27.609,OB

11.000,00

11 000,00

16.600,00

16.500.00

12^,00
124.000,00

124.000,00

110.000,00

14.000,00

j 1 ireparbmaitodsC

í? 133921301 2(M7
.93

33.000,00

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

ilido por: VIVIANE, na lersão: 5531 c

- Gn^da fonte do e«rdcio/EA - Gr«4X) da forte de eiercícios anteriores

300.000,00

308.000,00:

308 000,00

54061,»

54 061,25

88.00(M30

88-000,00

nmoB

11.000,00

11.000.00

16^00,00

16500.00

124000.00

124000,00

124.000,00

110000,00

14.000,00

,ÒÒ
r 31000,00

mooo.oo

300.000.00

304010,00

304.010.00

64061,26

54.061.25

81000,00

88.000,00

:  -IliOO^

11 000.00

16.500,00

15.500,00

121618^
121619.42

123.619,42

109.619,42

14.000,00

33^KXMI6

33.000,00

17/01/2023 09 40.21



^feitura Municipal de Planalto - 202;
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/01/2023

órgão/ Unidade / Projetoou Atividade/Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APiy DES/DET )

03300 E 00000 0000/01/07/00/00 Raursos Ordinários (Uvres)

::w.tl3i:{rt(M.2a30 AWitodas<k)L8gl«ali\0Murtc|pal'v

3,3.90-30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03410 E OOOCO 00O0/O1/D7/0CV0O Recirscs Ordinários (Uvres)

Critérios de seieção:

DatadocâcUo: 17/01/2023

Natureza de despesa entre 3.3.90.30.00.00 e 3.3.90.30.99.00

Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhada

90000,00 9aooo,oo

7^830,73 7.402.839,73 143.688,94

90.000.00

90.000,00

nítido por: VIVIANE, na versão: 5531 c

E- Grif» da fonte do eierciao/EA-Grupo da fonte de e«rcíâos anteriores

17/01/202309:40:21
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2023

DATA DA REALIZAÇÃO .../.../2023
HORÃRjO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeiiura do município de Pianaito- Paraná
www.comprasQOvernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
— nentrn - Planalto - Paraná por intarmádio do F^nfilantíssimo Prafaito Miiniripai, I iii7 Carlo.s
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Contratação de empresa, visando a
aquisição de materiais para manutenções e consertos em gerais, de grades e portões
ae ferro que razem parte ae vanos preaios puDiicos, para atenaer toaas as Secretarias
Municipais deste município de Planalto, no Estado do Paraná. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA;

/  de 2023 às hOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
bdiçao n" 2426, de 05/01/2022.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentals.qov.br.

3
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1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá / de
«o iiwiiiiii, iiv/ www.comprasaovernamentais.qov.br nos termos

das condições descritas neste Edital.

DO OBJETO

2.1 Constitui obieto deste PREGÃO a Contratação de empresa, visando a aquisição de
materiais para manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro
que fazem parte de vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias
Municipais deste município de Planalto, no Estado do Paraná.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/-

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações peio teiefone n" (046) 3õ55-ò i00/ 35õõ-ô12'i.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

3  DO CRiTERiO DE JULGAMENTO E fvlODO DE DiSrUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada
ás especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os ücitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte Ilegítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para Impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30mln, á Praça São Francisco de Assis,

3  fáginagyg
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Mm

1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
&IOII «.^1 i<w«^CII.IC<V<k^O 0~l I ICtll I IV./ :  lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a Impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
^1 cxyau, i ia i ijc pi auwi, ^..ui i ipi i.^vc c oi^moioi iv, ciciivcii i ici iic,

representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da. sessão pública, exclusivame'^*^ •^0''^ oiatrnnirn \/ia intomot
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a mícroempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
oir^AC I.> M/.».-rv.. oí T\ n oc a^

V// Vt , I IV>I II IW I IV) I I l.^kl wyu*..' IIV./I IIK.AIIV^.J V./^t l<iVII V> II W, V..»-. VJW (.4l./in mn..

2018.

^  Página 3

•  -079



«  m m. m a ■

MUNIUiriU UC rLANALIU
CNP,i- 76 4fin 676/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  E-ilIcIll: pÍcllldliu(wpÍcÍII<lllu.pi.yUV.UI

ííV^1'â^'P-iíl^ Praça São Francisco de Assis, 1583PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
ornr/-» Ã -j ^

vjw (./i iiS7 I ivi-.N-»/-w, pi s./viv.i«?i i^icai \J ocu «wocivjcioii cai i ic c ovJca

habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/jndex.php/sicaf. ate o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
QltorQçnoc noc.+ônnroc r*i t oinHa

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem ratos impeaitivos para sua naoiiitação no certame, ciente aa
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
pàuii üõ 14 (quatorze) anus, na conuiçao cie apieíiCjiz, uos teimos cio aiíiyo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

a
Página 4
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5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente:

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso iii do anigo 5" da Consiiiuição Federai.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação aos interessacos na moaaiioaoe iicitatóna Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasQOvernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestruíura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 t: de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, ã correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

^ ® ^ A ml ^ A A • • Ia «AA A A A «ik «A AI  t vol \jyj v.iío^Ví/oli«./ i i»»-/ ouuk^iíi a oi iocrjcai ^^o^^loool^ooyclw i ic

momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

' • ' wo lioiigi iico Ci togtIlii 11 lai ^Xv./iüoiv'enud iic ul/i iiicÍl; uv Sioidiiô, COMCOiititqMtgiiiente
com 08 documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-ã automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

"X Página 5
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7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a aoenura da sessão púbiica, os iiclianies poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
LiãuâiMiõta, m05 teríTtCõ do arí. 40, 5 1" da LC n" 120, de 20CC.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
nnQlnM0r r*i itrA nrofov+n

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em camoo oróprio do
sistema, preço unitário por lote, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os o ev o lioitontô »v»cíik/-«r

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
pnpMiii ArÂn np i ancp?^

• y " • — —

8.1 No dia / de 2023 às hOOmín, horário de Brasília-DF, a sessão pública
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na internei será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não esiejam em conformidade com os requisitos esiabeiecidos neste Editai,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
uc;ov.'iciSSiliCayciO ssia ScíTipTc fündsrnentauã 0 regisírâds no SiSiema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propost®® r«i2ccifir«aHac cíanrir* mio comonto
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

5.10 A. etapa de lances da sessão pública terá dura'*^'^ mSr«iif/\e o
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá suce.ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

3  "^083
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8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, jusiificadamenie, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

—-i: i o _ _—j._ _ j... -i~ k/i;._ r— _ . _ ■ _
III icuiaicii I ici itc ca v.ad..>i ciai la vjc vjpcoiai.^ uu iviii iioici lu ua i-oui lui i na.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

3.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pf0v2i0'*'ônHn ânnaia mio frar
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no aa. § z", oa Lei n" íJ.bbb, de lyyb, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

3.2G.2 |jui titiiijitíbab uicidiicitdd,

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

^  Página 8
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais iiciiantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
ouniiimayav vjoqucico c/viyiuuo i ic?occ i-uiicii o ja ajji coc?i iiawsjo.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei cornplementsr n^ 123.^2*^0^ a'^'^'"a'^a • <=»'
Complementam" 147/2014. art. ̂

8-27 Exclusiva" — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Mlcroempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCÜ - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irnsonos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

w.-r ..... . v..... ^ i ■ ^ ^ w. ■ i ...a ■ •a-way..aw ... vj

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

Página 9
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horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o llcitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/iaf a nova
data e horário para a sua '^'^'^tíninHario

9.8 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 nA HARII ITACAO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

1u.4 NO caso de inabiiiiação, haverá nova verificação, peio sistema, da eveniuai ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

^  Página 10
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
ovtrajijHjg;flj^ expedld® pe!0 distribuidor d? da nocçr»a iuríHira rofaronto à

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante. em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
i-azenaa;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

iu./.;^ríOvã uc reyülãriuâue para coiVi a Fazcíiua rflüinCiija}. réíativa aos íribuíos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTL nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de micrnempresa, empresa de pequeno porte havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)

3  ÍÍÍÍ&7
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nesta condição será(ão) declarada(s) habi!itada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamenio ou parceiamenio do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicara a decauencia do
prejuízo das sanções cabíveis.
iiiipiioaia a uc^cadôncia do direito a contrataçcio, sem

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.8.2 Declaração expressa informando a garantia do objeto da presente licitação

conforme Anexo I. Na ausência de indicação no Anexo I, deverá ser considerado
o tempo mínimo de 01 (um) ano;

10.8.3 Declaração expressa informando a Assistência Técnica, conforme o Anexo V;
10.8.4 Declaração expressa informando a Responsabilidade Técnica, conforme O

Anexo VI;
10.8.5 Atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado o
fornecimento e instalação de maneira satisfatória equipamentos características
semelhantes ao objeto desta licitação.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
ri « . ».— ■— II. í _ I _ - - — .i : , . r . 1 i. .1. ~ .iisuai xs iiciuciii iiOLa, dct (uu ua uci i idid octu uui igdiui lUd dpi cdci iLdydu.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de iriebÜitaÇãO rsssel^a'^'^'^ ^ X«e>r>^c«+/^ Ò
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

a
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
aiierem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
...s

II launtiayci*-; uw iiv/Ilcii iic.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivam.ente, sob pena de inabiütação, além onHoonSo hqc canrnoc
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabiütação
recairá sobre o(s) Item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUIVIENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"

disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste bditai e ja apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabiütação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
luUAo; HORAS lie eíeuvi; ruMCiuticniieiilO liO Oiyão públiCO, uu Sejé, uêá TnSOiniii
às IlhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibiüdade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável

<-.rv> r»-« r>#i i-rv^ r r-\ k.!
W^lll ... 1 11.. I I .......... k. I I I I L.... ... W

e~mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
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qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de anáiise, sob quaiquer aiegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
uditTw ww c;9bi|.;üiaviv/, via ohat Ou e-iTt5i!, prOrrCySÇaO uC rTieSmO.

^11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a r^a^'zacão sessão

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma prooosta oue atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
V  extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão

inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

Q prCÇC propocto v/'r> ^ ̂  /Drs<^|\
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
snh npna Ha rlARnla-^sifirarÃn

J
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
j- r*n/-\r»/~\r*T/V ___ -.ri or\ -í;-.-. m _ __p;-.:i_s ...
ua I iw../! t /-\ pul caic \j\j quinta/ uicio. uaou, lchiiu a ouiiuiiayau a

aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido: entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMiNlHiANDO DA DCCUMENTAÇA'*^ rvDi/?MMAi

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 (trêsl dias úteis contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço* Drar»a Ha accíc
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 üítia vfcjz aueila a iiiitJíiçãu da rauuisu, saiá cunuauiuu u piazu da 03 (ííêb) dias paia a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
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intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

15.4 Os recursos e conirarrazões deverão ser manifestados exciusivamenie por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Nao bavencio recurso, o Pregoeiro adjudics'"á o li^itantô \/onr»oH0r o
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 .A O0Cc3q p»'»Kli/^o CAr raoKorto*

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

2  25^2
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SiCAF, sendo responsabilidade do iiciianie manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Gonstataao o atenalmento aas exigências fixaaas neste Eaitai, o iicitante classificado
em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
Oiuéni "jc CiãSSificaÇâü, e âSSirn 5üCe5Siv'ârMèi"iÍ6, ate o cilCOntrO de UiTíâ
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
^r>mr>atían+ck a cA nnrlaró ear WQr>/~>ic Ao oAi» iHir'0<^Õ/^ o/-» r>rr»r»r>nonto.f.,s,vw. .vw w -.w f..,,..,..,. w. ww. «,w. .-...JW.W —w p.. wp..-. ..... ..w

vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07 (sete) dias
corridos, spós solicitação da rQcnr»nc2\/ai

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificação:

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas
condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previaenciarios, Tiscais e comerciais resultantes ao objeto
contratado.

TI, Página 17
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16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A ContraTada se responsabiiizará por iodas as despesas reiaiivas ao pagamento de

seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
*-^oriirâío, uciVi corno por qualquer uano causado a terceiros eiTi decorrenciâ de ato da

Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
cnn.qfflrâo a.c; inrlir.flrnp.«i rpfprpntpjí p; mprr.p fphrir.pntp nrnr.pripnr:ip p vplirjpdp'
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17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a aeviaa comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Subsiiiuir no prazo de i5 (quinze) dias úieis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado:

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

17.1.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.11. ResDonsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resulíantes da execução do corítraiu,

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, obieto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

"1 Página 19
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18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorriao na aocumentação Tiscai será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de Inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Dlor^<5n■/^

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatôrios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$75.874,33(Setenta e cinco mil e
oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
rsr\r\r^ r\
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01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 111??.20.606.2001.2057 ?.?.90.?0.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminnado através ae correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
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21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licítante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da Infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e im.pedimento de contratar com. a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licítante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrenao atraso, ou nao reaiizaçao da entrega ao oDjeto contorme contratuaiiaaae,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
uiãS CÜMiciuüS uà àXò de Sud COi ivOCdÇdO,
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

n T0/_ r\r\r ry rio fy->rníar«imcin+y-\ Ar\ om
•"/ »')' V «W >W> ■ IWWM . .w. ......... w....

por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso da rasoisão do contrato por ato linilataral ria administração.
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
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21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCiÁ ESCRiTA, com o iniuiio de registrar o componamenio inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
coiTiinaçoeô legais, gararitída s previs e ampla defesa em processo administrativo.
3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

C0 n x/qIqt Hq mi ilta an Ha naran+ia ryoctaHa alóm Ha narHa Hocta a /^nntra+aHa

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

AS penaiiaaaes serão oongatoriamente registradas no SiCAt-,

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse publico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
A rv> 1 r> I o ♦ r ̂  ̂A

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que O contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais ínieressados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja 3'^^'^^'* 'm» ca. r'r*mr>r/-\mQ+or o onoitor
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amD/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.pianalto.pr.qov.br/-

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazé-io no prazo determinado peia pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
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promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos soücita'^'^® nnc nro\/ictnc

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caioa às Licitantes aireito à inaenizaçào.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http;//www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

21.11. E obrigação da proponente oboer^/er s scompenhor rigoro'"^'^'^'^*^'^ ta/^i+oío trkWoc oc
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponentfi devfirá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.1Õ. O pregoeiro não se responsabiiizará por e-maiis que, por quaiquer moiivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
icoptjiioavd pciv lüo I d Iic uci po uci *jç5 i i^g^^ico Ciiante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

^ 24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos liciíantes, os lances
continuarão sendo recebidos, se*^ ̂  nrainíTA hac atnc roaij^aHne

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro

^  dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
AMFXn 111 ft/lnHoln Ha f^aAlararãn 1 InifiAaHa*

ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato
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Planalto - PR, ... de Janeiro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° . 72023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . ./2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e

consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR,
de acordo com a necessidade de cada uma, observadas as características e demais
condições definidas no edita! e seus anexes

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian
FprnanHn Kpnlor I ponir Rianrhi Anrlar<5on n<a|arPR Annpla RAnina Garria Cflnpnna

-  - -- -- - ... ... - - - - - — - -ri •

Lizandra Cristina Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de manutenções/consertos em
gerais, grades, portões que fazem parte dos prédios públicos municipais, haja vista que
muitos desses, inclusive algumas grades, encontram-se desgastados, enferrujados ou
quebrados, devido as condições climáticas, ferrugens ou falha de funcionamento.
4.2. O conserto dos objetos é de suma importância, pois os portões servem de segurança
pC4IC4 WVILUI VWf^WIIWO IVIC4 W/VpW VJI Wl I W CC41 I ( I I I ÍC40 pC4l C4

evitar saída desautorizada de alunos ou entrada de estranhos.

.Páginã[2g4



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUriiCiPiG DE PLâNâLTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaitu@pianaiio.pr.guv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.3. Além da Segurança, a estética também é um ponto desíacável, pois locais bem
conservados emanam sensação de bem estar e segurança.
4.4. Optou-se pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a necessidade de buscar
a eficiência e a economicidade para o munícipio;
4.5. O valor estimado dos itens tem como base a média dos preços obtidos entre orçamentos
solicitados pela Administração a empresas distintas, juntamente com pesquisa no banco de
preços e internet, vale ressaltar que não foi encontrado contratos com outros municípios;
4.6. Servidor responsável pela cotação de preços; Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE 001

ITCRa CBJET'^ í rvTn 1 IM ' VALOR UNíT VALOR TOTAL

01 BARRA CHATA X 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

50 BARRA R$ 18,09 R$ 904,50

02 BARRA CHATA 2X1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

10 BARRA R$81,99 R$819,90

03 BARRA CHATA 1/8 Xy4

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

20 BARRA R$ 29,54 R$ 590,80

TOTAL: R$ 2.315,20

LOTE OC2
|TCM OBJETO nxn

^
1 IM VLOR' LOR TOTAL

U1 BOBINA alUZinC/GalVAluíviE

com 0,43 de espessura e no

mínimo 30 metros de comprimento.

04 ÜN R$ 1.429,67 R$ 5.7lÕ,bÔ

Tr*TAI . Ot C 7-10 CQ

LOTE 003

:M OBJETO FD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 DNEIRAy4 POR 1/8

com tamanho mínimo de 06

metros).

ÍO BARRA R$ 43,62 R$ 2.617,20

2 ONEIRA 1" POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

ÍO BARRA R$ 65,96 R$ 2.638,40

TOTAL: R$ 5.255.60

LOTE 004
JTCM

OBJETO r\xr» iJM VALOR ÜNST VALOR TOTAL

U1 CHAPA FRISADA PRETA CmAPA

20, com tamanho mínimo de 1,20m
X 2m.

20 ÜN R$ 249,40 R$ 4.yo9,60
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02 CHAPA PRETA CHAPA 18 com
1 icii 1 iSfinC rninimO Ci0 1,2Cm X SíTl.

20

1

UN

1

R$ 282,92

1

RS 5.658,40

1

TOTAL: RS 10.648.00

LOTE 0(5
ITFM OR-iPTO QTn IJN VAI OR I INIT VAI OR TOTAI

01 FERRO MECÂNICO 5/16

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

50 BARRA R$ 25,86 RS 1.293,00

02 FERRO MECÂNICO QUADRADO

5/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

10 BARRA R$217.35 RS 2.173,50

TOTAL: R$ 3.466,50

LOTE OC6

!T£M 05JET0 .O-Tn UN VALGR UNIT v/Al r\0 T/>TAi
V  % I w «

úi ROlDaNa nylON á em v, PaRa
PORTÃO

30 UN R$ 4^4,76 RS 742,80

02 ROLDANA NYLON 2,5" em V,
DADA D/^DTÃrN

30 UN RS 23,72 RS 711,60

TOTAL: RS 1.454,40

LU I b U(J7

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 "UBO 10X10 CHAPA 18

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

50 BARRA R$ 52,24 R$2.612,00

02 rUBO 20X20 CHAPA 18

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

150 BARRA R$ 47,37 RS 7.105,50

03 rUBO 20X30 CHAPA 18

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

50 BARRA R$ 60,78 RS 3.039,00

04 "UBO 30X40 CHAPA 18

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

40 BARRA RS 82,59 RS 3.303,60

05 "UBO 30X50 CHAPA 18

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

40 BARRA RS 96,73 RS 3.869,20

UD UBO GALvÁNi^uu 2 uHAkA

8

Barra com tamanho mínimo de 06

netros).

50 BARRA RS 129,71 RS ó.4òõ,õü

07 "UBO 1" 74 REDONDO CHAPA 18

Dârra corn tainanho íTumiímo de 06

netros).

15 BARRA RS 60,67 RS 910,05

3



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNiCiPiC DE PLANALTO
CNPj- 76 526/nnm-ifi

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-íiiciii. piciii<iilui|wplciimllu.pf.yuv.ui
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOTAL: R$ 27.324,85
UW 1 L. UUO

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 TF! HA MFTÁI lOA DF Al 1I7INOO

ONDULADA (Peça com tamanho
u6 Cv./ rnetros de comprimento e
mínimo de 01 metro de largura).

10 LIN RS ?79,93 RS 2 799.30

TOTAL: R$ 2.799,30
LOTE 009

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT VALOR TOTAL

01 VIGA U SIMPLES 40X75X40

CHAPA 14 (Barra com tamanho
mínimo de 06 metros).

60 UN R$ 123,35 R$ 7.401,00

02 VIGA U ENRIJECIDA 40X75X40

CHAPA 14 (Barra com tamanho
mínimo de 06 metros).

60 UN R$ 158,18 R$ 9.490,80

TOTAL: R$16.891,80

5.1. O custo total estimado para a contratação é de R$75.874,33(Setenta e cinco mil e

oitocentos e setenta e cjustro re2's ̂  ^

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07 (sete) dias

corridos, após solicitação da c/^iir-itan+o

6.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se o

fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

notificação;

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante;

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

6.5. A empresa Contratada se responsabilizará por todo e quaisquer danos causados ao
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patrimônio desta Prefeitura Municipal de Planalto, decorrentes da execução dos serviços
contratados:

6.6. A Contratada se rresponsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e

seus prepüstos, aos bens, instaiações, equipamentos ou pessoai do COínTRATANTE e/ou

terceiros, durante o processo de execução dos serviços, respondendo a CONTRATADA pelo

pagamento de todos os custos, indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

w.f • L./^iiic4i.9 C4t\^o ^<^1 iM loi w 0^1 çjy^ w/vt^iv.jc40 i (v.* \.rv.fUC4i <;> jui icoi ■ iv.:i ■ i<ü;

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade;

6.8. As solicitações provenientes das Secretarias, após a execução dos serviços, deverão ser

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do

Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e

externo.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo

Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 27 de Janeiro de 2023.

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

/-vM^cia i\c^ii iei vj>citv./ia \>rai ic}jpei

Secretária Municipal de Saúde

Dione Júnior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva
nu.....;...:.......! ji.. i-

dciMu iviui iioi{..'ai tjc; i— lco

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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Llzandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Marli Satete Dieckel de Uma

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

"vViiiian i-ernando Kegier
Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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MUNiCfPiO OE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° . ./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

, cargo. RG , CPF , íendereçoT vem por meio desta,
onrocontor ricx Dror^rvc o/-. CHitol Hcx Dronõr» Pl£i+rr,nÍ/^r» nO /OnO'5 íim dríinrofe. nua tomwp,. ...w. . -- • • ..ws, w... wp,.y.w..w s., w w sw...

por objeto a Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios públicos,
para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR, conforme
segue:

Item Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Infz-krmai'\/9Írkr P<t

A validade desta proposta é_de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

fáginaj^Q
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EDITAL DE PREGÃO N° ..72023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .72023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
♦imhra/Hr» Ha liritanto>

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° ..72023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) ueuidid, suu db petidb uu diüyu 299 üu Cóuiyu Pendi, que se eriqudurd iid eíiudçãu de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

OW I I I 11^1 V/WI I I O

porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
(•^Salnhrp p nprn mpnnrpc: Hp Hp7pçc;pÍçí pm niipini ipr trahalhn «pK/n na r.nnHirÃn Hp
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
imoeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Página 35
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wtiAérf

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

õ) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibiiidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa e G(a) Gr.(a) , Poríauor(a) do ITG sob n"

_■ ; e CPF n° cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qua''^" '®'* fiiti iro
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: { )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N"
\../2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

1  Página 36
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EDITAL DE PREGÃO N°
EDITAL DE PREGÃO N° .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..72023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TiPü: iviENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários
prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de
r»i— i-»o

icii laiiu I

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pfiln presentft instrumento partioiiler que firma de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° ..72023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para
manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários
prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR.

PARÁGF?AFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo 1 do referido instrumento,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

OI—/^i iikir>/-> A_ s^í. _J_. I i«. o/-Mki-pi-í A-r A r-\ AI ovi t \y-vi " /-\o laiuicio ucvciau oci apicoo iioucio [jcia wwix i i w-v i r^L,//-v avj

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTFÍATANTE isentará a
CONTP-AT.ADA. das responsabilidades assur"'das forma Hacta oon+rato
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo ae serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico .../2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇOES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000
00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01940 09.126.10.301.100 ] .2027 3.3.90.30.00.00.00000
02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

. Págln^^^
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02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
n'^'^nn 14.138.13.392.1301.204'7 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTFRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante á Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
diirantA tnda a vinAnr.ia dn rnntrpitn rondicnpR df=> hflhilitarÃn ARnpnifinadflR nn editai

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGfRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrera recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatohos para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

PAFRÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
y~\ui IC4I < <oi 11«./.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo
mávimo Ho 07 (s9te) dfas corrídos, após solicitação da Sec*'ota''lí'' rocnnnQóx/oi

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não
atende às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em

^ ̂ Pági
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perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
comer as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;

r-\5Sii latüia uO G6crsiario(ã) mUniCipa! rcSpOnSavel;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receb'^'* ^ r\hiotn oQcn n mocmn nãr» ca
encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PARÁGRAFO QUARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e
procedência;

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

PARÁGRAFO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeío(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento ae seus empregados, encargos traoainistas, previaencianos, Dem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
jmposiOà ué quaisquer riaíurezas uo pieserite conuaíú.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

A»s boas práticas de otimização de reoLir^'^s ho o rY-«or»r^r rM-\ii 11/^0^ ca
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.
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PARÁGF5AFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PAFíÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raca. cor. sexo. crencas
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PAFíÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

^PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poiuioores, tais como, piinas, oatenas, lampaaas riuorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGF?AFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por msteris! Ki<-vH.ek^roHóvíoj

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

. ̂  Página ^
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCiívlO SEXTO - A contraTada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
om Qtârroc Ha racíHiinc Hnmiriliorac óraac Ha "hota fnra" anrríctac rnrnrvc H'ánna

—  —.—, .w._~ , , — — — t

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PAFÍÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTFRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompannar e Tiscaiizar o cumprimento aas oorigaçoes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

é) Prestar as ínforiTiaçoes e os esclaíecirnèi^iíos que venhain a ser solicitados pela
empresa fornecedora aíinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
Ho Ccritr3t'^d'^ caiio cvmrkroooH/^o r>rckr>oo+oe om ci li^orHiríoHoc

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e
sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

^  -Página^ g



flll

muNiuiriu un ̂ laimaliu
CNPJ- 76 460 5?6/0nni-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-íiidíl: pidiiãltü@piariãlíü.pi.yüv.lji^  m m ^

MUNICÍPIO de Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e á comerciaiização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);
v-nJL/om.uii, icpaiai wu v.<v,;í i i^ii , ao ouao ca|j^i loao, i {../i SZC liXauO ncSie leniiO uS

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
^  f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

g) M.snter, durante toda a execução do contrato, em compatib''''^®'^® ac nhrinarnoc
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos. Independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita:

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

i) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido
atesto aa Nota i-iscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
viyOi, O coiiiiato que se lOi iiâi inauiiMplente, ou cujõ justificativa i"iao seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
iaríoie o eoKar-

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inciiisãn na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Faihar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
cXCT../Uyau uC contraío, Sujeitara o ccníratadc a multa de mora, gue será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
liCitantò e/ou contratado, sendo cauível apenas ern falhas leves que não acarreíern
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
oHrnínietro+jv^/r>

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

^  Página 44^^
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.

püi ituwo OV./111 a uc; uov^iaicayau uG inidoneidade pãrã licitar 0 ccniratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NHNia _ nA.<5 At TFRArõPR rnMTRATi íaí<^
- y

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

^  c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato,
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

A  A A I I tk I ^ ^ ^ ^ ̂ ^ ^ ̂  I ^ ___ ̂  ^ ̂  I ^ ^ I *
r rv\rw otvjutNL/w. - ocidu uuuiicí o icôoiôcíu uu tirâiu, O owin i r\/-v ir\i^ i c, ijâyâra

à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

O OrSSSnt? inctnimoo+rs r-z^ntrofi iol rta/~ta_co noloc avriraecoe no I oi nO Q HoW  W. . .ím.. .w wwwa-w ..X- , .. W.WWW, «W

21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

^  Página .45 2 21
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feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§1°, da Lei 8.666/93.

Á 1 loi II A r\ér'iRa a i a ot a r> a nrrx/rx#-' a/^ã/^ct aaiiii Ar*Ã r\
k/b.wn«m i ry - iai—v w\a/-*y/-iw ■— nfiwb.nyinw

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGF^FO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A auíonclade cúmpetente para anular ou revogar a licitaçao e o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ac presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais*

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTFIATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8,666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integrai responsabilidade pelo cumprimento de

Página
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todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

R íi, ap _ a— ^ - - - -1- • - ^ -
r  iviuniutpai, cm acc vv» \omuwi uiqo at-iwo ocu icv>ck»iniciiiv.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
ontroga Hac vias ofíginais prevísta no item anterior

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° .../2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGFRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
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condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deiiberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos púbiicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

i. ^ i-.-. » ^
u) rMcoiai ao i luiao iiouaio a ai i^^ai i iii ii ta-iao a ui nuaua uui i ipaiat iia pai a pa^ai i lai uu,

e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
Qnnctarãn tnHac ac nnnrrçnr^iac rolaninnaHac QQfp 3 exeCüÇBO, Ínc!uSÍV0 O COP.troIS dO

saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração. Marcelo Felipe Schmitt. o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, aeterminanao para a correção oe possíveis ramas ou substituições ae
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
è) ãXiyir ü cumprirriânto cie íoclos os itens constãntes cio anexo 1 cio edital, da pioposia oa
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
eoiorr» in-aHani lor^/^c ó avc»r>i mio v/onha r^oiieor omKoroí^o o fici^ol../«.«JWIII- w. ^ i-w , .w. ...w. w . . . w. . w.yv w» i. s... ww. yv-w

em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

^  Página 48
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PARÁGRAFO QUINTO - A açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabiiidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PA_p„Áí3p_ApQ 0!T.AVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J? Página



Sum

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 ■ PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico i

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
corn vistas à contratação de empresa para o fornecimento de ferros e itens
similares para o Município de Planaíto-PR, cujas especificações estão estabelecidas
em solicitação datada de 27 de janeiro de 2023, conforme especificações do Termo
de Referência.

A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, Internet
e 03 (tres) orçamentos.

Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4- O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 30 de janeiro de
2023;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 30 de ianeiro
de 2023;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

U;

Na seqüência, em data de 06 de fevereiro de 2023, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
jminuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
unico, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURIdICA
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação Instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. lo do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de
especificações usuais no mercado.

8- No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade llcitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

Na hipótese, a Administração, acertadamente. ootou pela
utilização do pregão eletrônico.

Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, Inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^
admitiu a^utllização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade llcitatória compatível com a legislação pertinente.

12. ^ Por fim, o artigo 2° do Decreto 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiarlamente, a Lei n® 8.666/93.

Art. 1 da Lei n 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que sera regida por^ esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.'''

^ An. 11. compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no an. 1S da Lei n' 8.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

PARECER JURÍDICO
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requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I  " 2 autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2-1- Da justificativa da contratação

16. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição^da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Admiiiistração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
çpmpetente à lustificativa apresentada, a fim de que se possa considerar

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.

PARECER JURÍDICO



atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no aue tange aos
seus aspectos iurídico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

29. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

21" O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidarnente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8o, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n© 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Editai.

24. Para a iicitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. ^ Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

26. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

PARECER JURÍDICO
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30- ^ Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31- Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Pienário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-1^ Câmara^.

82. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas^ com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09'

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

84. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Ait 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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35. No presente caso, não houve a juntada de pesquisa no Banco de
Preço, Internet e juntada de 03 (três) orçamentos.

Analisando as cotacôes realizadas, vislumbro oue a pesquisa de
preços não se mostrou adequada.

37. Há de se considerar que o preço da cotação com um dos fornecedores
e aproximadamente 40% maior que as demais cotações, devendo haver a
conferência dos valores e a busca por mais fornecedores para realizar a
cotação de preços.

38- ^ Ora, se um fornecedor apresenta cotação tão superior, a
mesma não poderá ser utilizada para basiiamento do preço, visto que o
lançamento da presente licitação será pela média.

3^- Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

40- Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41- Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

—cabe—à—CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da—licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

^  Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

„  Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

Destaco—que—a—pesquisa de preços deve ser clara, havendo a
necessidade de constar no processo licitatório quem fora o responsável ppía
cotaçao, cabendo à CPL e ao pregoeiro resnonsávpí pelo certame a conferência rín^
preços para lançamento.
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2.4. Das Exigências de Habilitação

46. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Udtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

47. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

48. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

49- Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

^6* ^ A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

61. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontandp, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

^2. ^ Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

63. ^ Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

PARECER JURÍDICO 7

^—mr-



2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos llcitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.656/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulterlores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

õ) Há a necessidade de complementacão da pesquisa e conferência
dos valores de lançamento, dada a discrepância de orçamentos
apresentada, excluindo-se a cotacão aue encontrar-se em dissonância
com as demais cotacões realizadas, ou, oue seia lançado pelo menor
orçamento.

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;
f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos^, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de fevereiro 2023

JOÃ^^^Í SON KLAUCK
Procurador Jurídicò^'- OAB/PR n. 61.323

PARECER JURÍDICO

^  Õ133
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Conforme apresentado no Parecer Jurídico, foi desconsiderado alguns valores de um fornecedor que apresentou preços
superiores ao preço atuai de mercado. Segue em anexo a nova Tabela de Valor:

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: PERFILADOS VANZIN LIDA;

Empresa 02: BORTOLOTTO:

Empresa 03: SUDOESTE INDÚSTRIA DE AÇOS LTDA;

Empresa 04: VANTI COMERCIO DE FERRAGENS;

Internet.

Banco de Preços.

COTE 001

EM QTD, UN ! VANZIN I BORTOLOTTO | SUDOESTE

01 50 BARRA R$ 15,20 R$ 14,27

VANTI

R$ 27,13

INTERNET BANCO DE VALOR UNIT. VALOR TOTAI

PREÇOS
.  rvif.ti, ■ ■■

R$16,05 R$17,83 R$18,09 R$904,50

02 10 BARRA R$ 98,60 R$64,18 R$ 69,73 'R$123,18 R$69,00 R$ 67,27 R$ 73,76 R$ 737,60

3  I 20 I BARRA R$ 23,44 R$ 26,35 R$ 42,78 R$ 29,25 R$25.86 R$29,54 R$ 590,80

TOTAL: R$ 2.232,90
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IBÒRtÒLÕttO I SUDOESTE 1 VÃNTÍ I INTERNET rS. VALOR UNÍT. I VALOR TOTAL

04 UN 1 R$ 1.349,99 R$ 1.220,57 R$1.315,50 *R$ 2.018,58 R$ 1.359,90 R$ 5.247,52

TOTAL: R$ 5.247,52

01 60 BARRA R$39,82 R$ 34,90 R$ 45,30 1 *R$ 60,12 1 R$ 40,09 R$41,49 R$ 40,32 R$2.419,20

02 40 BARRA R$56.89 R$ 56,46 R$61,26 *R$ 99,79 R$ 59,54 R$61,81 R$ 59,19 R$2.367,60

LOTE

TOTAL: R$ 4.786,80

BANCO DE VALOR UNIT. 1 VALOR TOTAL|
PREÇOS I

01 20 UN

UN R$263,52 R$246.03

R$ 173,09 *R$ 416,00 R$ 189,00

R$244,08 *R$ 438,60 R$246,90

R$219,84 R$ 193,98

R$258,37 R$251,78

R$ 3.879,60

R$ 5.035,60

TOTAL: R$ 8.915,20

ÍTEM QTD UN

O

VANZIN BORTOLOTTO I SUDOESTE VANTÍ INTERNET BANCO DE

PREÇOS
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02 10 BARRA

R$ 18,90
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R$20,86 R$37.11 R$24,44

R$ 189,55 R$215,27

R$ 30,04

R$ 247,22

R$ 25,86

R$217,35

R$ 1.293,00

R$ 2.173,50

TOTAL: R$ 3.468,50

ITEM QTD UN VANZIN IBORTOLOTTO SUDOESTE

LOTE 006

VANTI INTERNET

01 30 UN

02 30 UN

BANCO DE VALOR UNIT. I VALOR TOTALji

PREÇOS i í

R$ 27,37 R$ 30,21 R$ 26,99 R$ 28,74 R$ 24,76 R$ 742,80

R$ 19,29 R$ 26,30 R$ 24,29 R$ 25,00 R$ 23,72 R$711,60

TOTAL: R$ 1.454,40

1881
VANZIN IBORTOLOTTO I SUDOESTE

01 50 BARRA

02 150 BARRA R$39,91

03 50 BARRA R$51,00

R$71,91

R$ 82.89

Mlg

-06 50 BARRA R$ 106,83

07 15 BARRA
O

R$ 42,92

R$ 54,37

R$ 77,60

R$ 87.50

R$ 52,91

R$41,67

R$ 54,46

R$ 77,71

R$ 88,20

R$ 112,79

R$ 59,85

VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

R$ 50,66 R$ 49,42 R$ 56,63

*R$ 74,35 R$ 43,39 R$ 42,00

*R$ 94,50 R$ 58,89 R$51,43

*R$ 130,90 R$ 67,94 R$ 69,49

*R$ 161,20 R$ 78,00 R$ 82,61

*R$ 210,15 R$ 113,76 R$ 105,00

*R$ 82,80 R$ 51,59 R$ 56,18

VALOR UNIT. I VALOR TOTA

R$ 52,24

R$41,98

R$ 54,03

R$ 72,93

R$ 83,84

R$ 109,60

R$ 55,13

4

R$2.612,00

R$ 6.297,00

R$2.701,50

R$2.917,20

R$ 3.353,60

R$ 5.480,00

R$ 826,95
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TOTAL: R$ 24.188,25

tÜTÊOOS

TEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET
'

BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAIS

01 10 UN R$ 278,40 R$ 228,96 R$ 265,14 *R$ 360,00 R$ 271,59 R$ 275,51 R$ 263,92 R$2.639,20

TOTAL: R$ 2.639,20

J  LOTE 009 M

ITEM QTD UN VANZIN BORTOLOTTO SUDOESTE VANTI INTERNET BANCO DE

PREÇOS

VALOR UNIT. VALOR tOTAll

01 60 UN 'r$ 102,00 R$ 127,78 R$ 178,73 R$ 103,00 R$ 105,25 R$ 123,35 R$7.401.00

02 60 UN R$ 121,68 R$ 150,23 R$ 206,36 R$ 158,65 R$ 154,00 R$ 158,18 R$ 9.490,80

TOTAL: R$ 16.891,80

* Os itens que possuem * foram desconsiderados da somatória da média de preços.

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 69.822,57(Sessenta e nove mil e oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: Q; y

Ca^
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Planalto-PR, 06 de Fevereiro de 2023.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro(a)/Comissào de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a
Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoelro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0138
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 007/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 23/02/2023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comprasqovernamentais.aov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Contratação de empresa, visando a aquisição
de materiais para manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que

fazem parte de vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais

deste município de Planalto, no Estado do Paraná. Conforme segue;

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

23 Fevereiro de 2023 ás OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: wvw/.comprasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n® 2426, de 05/01/2022.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasaovernamentais.aov.br.

Página 1
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 23 Fevereiro de
2023 às OOhOOmIn, no site www.comprasqovernamentals.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa, visando a aquisição de
materiais para manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro
que fazem parte de vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias
Municipais deste município de Planalto, no Estado do Paraná.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo 1 e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min as 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
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1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licítacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoejro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaoí5).planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo
de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
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habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/lndex.php/sicaf. até o terceiro dia útil

a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou Insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5.3.6 Que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SÍCAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SÍCAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
vvww.comprasqovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com 08 documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Página 5
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por lote, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia 23 Fevereiro de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
^  aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao íicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, art. 48:

8.27 Exclusiva" — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio íicitante. para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

O Pregoeiro poderá convocar o íicitante para enviar documento digital complementar,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/7ar a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

1Õ DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

https://certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaístro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Mícroempreendedor Individuaí - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou
extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
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vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
Implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou
no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
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e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEIVIENTARES DE HABILITAÇÃO

^11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às IlhSOmin e das IShSOmIn às 17h30min, contados da convocação.

^11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-maü; licitacao@planalto.pr.90v.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue deveria
constar do processo desde a realização da sessão Dúbllca.
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11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias. a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ
e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo 11 do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem Inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
^  atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob

pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
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prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabiiitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasaovernamentais.aQv.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
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competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07 (sete) dias
corridos, após solicitação da Secretaria responsável.

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificação;

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas
condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local Indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso pelo
requisitante;

Página 18
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17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado:

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.1.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

18^ DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
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econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 69.822,57(Sessenta e nove mil e
oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,

1 Página 20
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será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

2t.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;
6. Faltiar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
ücitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
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cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
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qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

24.8.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico á Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de
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expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://wwv)/.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIACHAT.
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24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponíbílidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 06 de Fevereiro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal

de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e consertos
em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios públicos, para
atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR, de acordo com a
necessidade de cada uma, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Mariise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando

Kegler, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina
Boni, Dione Júnior Helfer e Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de manutenções/consertos em
gerais, grades, portões que fazem parte dos prédios públicos municipais, haja vista que muitos
desses, inclusive algumas grades, encontram-se desgastados, enferrujados ou quebrados,
devido as condições climáticas, ferrugens ou falha de funcionamento.
4.2. O conserto dos objetos é de suma importância, pois os portões servem de segurança para
evitar entrada de terceiros fora do período de expediente e também nas escolas para evitar
saída desautorizada de alunos ou entrada de estranhos.
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4.3. Além da Segurança, a estética também é um ponto destacável, pois locais bem
conservados emanam sensação de bem estar e segurança.
4.4. Optou-se pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido a necessidade de buscar
a eficiência e a economicidade para o município;
4.5. O valor estimado dos itens tem como base a média dos preços obtidos entre orçamentos
solicitados pela Administração a empresas distintas, juntamente com pesquisa no banco de
preços e internet, vale ressaltar que não foi encontrado contratos com outros municípios;
4.6. Servidor responsável pela cotação de preços; Diego Vínicius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE 01

itémI objeto

01 BARRA CHATA VzX 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

5

02 BARRA CHATA 2 X 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

03 BARRA CHATA 1/8 X y4

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

0 BARRA R$ 18,09 R$ 904,50

10 BARRA R$ 73,76 R$ 737.60

20 BARRA R$ 29,54 R$ 590,80

TOTAL: R$ 2.232,90

OBJETO

01 BOBINA ALUZINC/GALVALUME 04

com 0,43 de espessura e no
mínimo 30 metros de comprimento.

UN R$ 1.311,88 R$5.247,52

LOTE 003

TOTAL: R$ 5.247,52

TOTAL

01 CANTONEIRA y4 POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

60

1

BARRA R$ 40,32 R$2.419,20

02 CANTONEIRA 1" POR 1/8

(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

40 BARRAi R$ 59,19 R$ 2.367,60

LOTE 004^

OBJETO

^^^^^TOTAL: R$ 4.786,80

VALOR UNIT VALOR

TOTAL
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01 CHAPA FRISADA PRETA CHAPA
20, com tamanho mínimo de 1,20m
x2m.

20 UN R$ 193.98 R$ 3.879,60

02 CHAPA PRETA CHAPA 18 com
tamanho mínimo de 1,20m x 2m.

20 UN R$ 251,78 R$ 5.035.60

TOTAL: R$ 8.915,20
LOTE 005

OBJETO QTD 1  UN VALOR
TOTAL

FERRO MECÂNICO 5/16
(Barra com tamanho mínimo de 06
metros).

50 BARRA R$ 25,86 R$ 1.293.00

FERRO MECÂNICO QUADRADO
5/8
(Barra com tamanho mínimo de 06
metros). i

10 BARRA R$217.35 R$2.173.50

ITEM OBJETO

01 ROLDANA NYLON 3" em V, PARA 30 UN R$ 24,76
PORTÃO

24,76

02 ROLDANA NYLON 2.5" em V, 30 UN R$23,72
PARA PORTÃO

TOTAL: R$ 3.466,50

VALOR UNIT

 R$ 742,80

R$711,60

TOTAL: R$ 1.454,40

ITEM

01

OBJETO QTD UN I VALOR UNIT VALOR
TOTAL

50 BARRA R$ 52.24 R$2.612,00

USO 20X20 CHAPAIS
Barra com tamanho mínimo de 06
Tietros).

R$41,98

BARRA R$54,03

40 BARRA R$ 72,93

40 BARRA R$ 83,84

R$6.297.00

R$ 2.701.50

R$ 2.917.20

R$ 3.353.60

50 BARRA R$ 109.60 R$5.480.00
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BARfRA R$55,13 R$ 826.95

ITEM
tOTEOOS

TOTAL: R$ 24.188,25

OBJETO

01 TELHA METALICA DE ALUZINCO 10
ONDULADA (Peça com tamanho
de 06 metros de comprimento e
mínimo de 01 metro de iarqura).

OBJETO

ÍTE009

QTD I UN

VIGA U SIMPLES 40X75X41

CHAPA 14 (Barra com tamanhí
mínimo de 06 metros).
VIGA U ENRIJECIDA 40X75X4Í

CHAPA 14 (Barra com tamanh(
mínimo de 06 metros).

R$ 263,92 R$ 2.639.20

TOTAL: R$ 2.639,20

VALOR UNTT VALOR ™ "
TOTAL

R$ 123.35 R$7.401.00

R$ 158.18 R$9.490.80

TOTAL: R$ 16.891,80

5.1. O custo total estimado para a contratação é de R$ 69.822,57(Sessenta e nove mil e
oitocentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
'6.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07 (sete) dias
corridos, após solicitação da secretaria solicitante.

6.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se o
fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação;

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas;
c) Local onde serão entregues;

d) Prazo para entrega;

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante;

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;
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6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço, com
apresentação da respectiva nota fiscal.

6.5. A empresa Contratada se responsabilizará por todo e quaisquer danos causados ao
patrimônio desta Prefeitura Municipal de Planalto, decorrentes da execução dos serviços
contratados;

6.6. A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, causados por ela e
seus prepostos, aos bens. instalações, equipamentos ou pessoal do CONTRATANTE e/ou

terceiros, durante o processo de execução dos serviços, respondendo a CONTRATADA pelo
pagamento de todos os custos, indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.
6.7. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente

com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação

do setor jurídico desta municipalidade;

6.8. As solicitações provenientes das Secretarias, após a execução dos serviços, deverão ser

armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do

Município ou na própria Secretaria Solicítante, permitindo a fiscalização de órgão interno e

externo.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo

Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 27 de Janeiro de 2023.

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Júnior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes
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Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR
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EDITAL DE PREGÃO N° 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da lícitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), Inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

, cargo, RG , CPF , (endereço), vem por melo desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 007/2023 em epígrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções
e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios públicos,
para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR, conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 030/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR.

ANEXO - III

^  MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da lícitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

/^ *Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n®
8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Página 34
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) ^ Portador(a) do RG sob n°
•; 6 CPF rf , cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-maíl:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 007/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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EDITAL DE PREGÃO N° 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 030/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios
públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

^ Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n® ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr. (a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTF^TADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® 007/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para
manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários
prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n® 007/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND*s FGTS, TRABALHISTA e FEDEf^L e após o recebimento
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definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICIPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

^ PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eietrônico 007/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00210 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00790 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00860 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01940 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02360 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02860 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03080 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03200 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
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03300 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo
máximo de 07 (sete) dias corridos, após solicitação da Secretaria responsável.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende
às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte,
obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da notificação;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos:
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato da
entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre
em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PARÁGRAFO QUARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência;

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado;

PARÁGRAFO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos
de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO — Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

^ de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

^PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:
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PAF?ÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d agua, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIlVIA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
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artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

3
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execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
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administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
Independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, peío CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstítuir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n® 007/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
^ prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
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contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação. Informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PAFRÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por



As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de Igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obhgando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.
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ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os Interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

TESTEMUNHAS:

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Planalto - PR,

CONTRATADA

de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

licitação
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 007/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 007/2023

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei
n° 8.666/93 c complementarcs, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n® 007/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais
para manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro
que fazem parte de vários prédios públicos, para atender todas as
Secretarias Municipais deste município de Planalto PR.
VALOR TOTAL: R$ 69.822,57(Sessenfa e nove mil e oitocentos e
vinte c dois reais e cinqüenta e sete centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 23 de fevereiro de 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser
obtido jiuito ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através
do Portal de Licitações do Município de Planalto, através de
solicitação via e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovemamentais.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador: 6E9A311F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/02/2023. Edição 2705
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/6E9A311F/03AFY_a8XwHWEwHrk8PMSF7smiMsRcRk4x6jvHiWGG-qaCUcVQuAk51TOo9AN... 1/1
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PARCELADA DURANTE A ViCÊNCIA DE REGISTRO DE
PREÇOS C.ONEOHME NfcÇfcSSíOAITfc DESSA
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA
Valor tolal' R$ 409 EAO.ÜOíQüatrocontot A nova mN,
ioisconlos • qusronia raaia).
Anuirico BellO

PieiBitD MonloppaJ

EXTRATO DO CONTRATO N" 3V}0?3
F'n)ce(iso Dispensa N" 0ir?023
DalndaAsainatura 0S/U2/2(123.
Coniratania' Mijniclpin na Capanema-Pi
ConpâUaa ; 2ÊCATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA

Ot,at3. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA
RURAL Uü MUNICiplO Ofe CAPANEMA • PR ATE AS

•ijSCOLAa CA ZONA URBANA E E5C0US
JCI.FARIZADAS. POR MEIO DO SISTEMA DF
.EOISTftO DF PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA DE REGISTRO DE
PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO D6
REFERÊNCIA
Vanjí icJal R$ 54.720.00 iCinuuenU u «ualio selecenlos
u viiilu ícara]
ATiVmr) õeliA

PretBilo MuniCipâl

EXTRATO DO CONTRATO N" 2a'2023
Processe Dispensa N" 01/2023
Oaia Ua Aasnatura 06/02^2023,
CunliaUinle Municipo de CüpenAma-Pi
C>inlr»ilail(i ; VIAÇAO 7ANATTA LTOA

Objelü CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA
RURAL DO município OE CAPANEMA - PR ATÉ AS
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS

NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE
REGISTRO TOE PREÇOS OBJETO PARA AUUISIÇÃO
PARCELADA DUÍWNTE A ViGÊNaA OE REGISTRO DE
PREÇOS C<lNFORME NECESSIDADE DESSA
SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS 6
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE
.REFER^ClA.
Vèúr Icibi, RS179 200,00(Cenle e setenta e nove mil e
duzentos reais)
Amé>it»B«l4

CONOTAÇÕES PÚBLICAS
Av CajvereaíJei Padrj Vri »ui Uangcii deS(ij:j "iXlCi, .>rtri), CRP'Jí.7iX>-CXJ'.

Pene:(Ari|1552 iJ21 CNP; n" TSOVZ.VüO/OüOl-eo •.vw^.enoanericrOovci
ipi.QCvBr ,/ llritacje.Ai*:ap,snerr,a nr gr

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO PE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N2 008/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiarlamente, à Lei ns 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n2 008/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Aquisição de Extintores e Recargas - para uso em todos os prédios
públicos e veículos públicos do município de Planalto - PR.

VALOR TOTAL: RS 139.354,00 (Cento e trinta e nove mil e trezentos e sessenta

e quatro reais}.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 24 de

fevereiro de 2023, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setüf de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
(icltacao@p!ana)to.pr.gov.br ou através do site

www.comprasgovernamentais.gov.br,

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentals.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO"

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n^ 10,S20 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de 2727/200?
de 26/06/2007 e, subsidiaríamente, à Lei 8,666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ns 1583, fará realizar licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n^ 007/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para

manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem
parte de vários prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais
deste município de Planalto PR.

VALOR TOTAL; R$ 69.822,57(Sessenta e nove mil e oitocentos e vinte e dois
reais e cinqüenta e sete centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS WNCES: Dia 23 de

fevereiro de 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

!Ícitacao@planalto.pr,gov.br ou através

www,comprasgovernamentais.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

do site

SUMÜLA DE REQUERIMENTO DE LICENCÂ

A empresa RICARDO JÚNIOR CAMINI INDUSTRIA E COMERCIO,
CNPJ 47.810.788/0001-65, através de seu representanle legal, Sr.
Ricardo Júnior Camini, torna público que irá requerer do lAT (Instituto
Água e Terra), a LICENÇA PRÉVIA para a atividade de PREPARACAO
DE SUBPRODUTOS DO ABATE, instalada no Distrito São Francisco.
S/N, Zona Rural, Santo Antônio do Sudoeste - PR.

Diego
(46«98M0S679]|»f46ff984]Í-3^693

Madeíf^BnutambenefiGiada


